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de importação dos navios a motor «Eurna» (ferry boat), 
«Santa Luzia», «Boavista», «Santiago», «Brav.v' e «Ilha 
do Maio»:

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.” 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

Artigo único. São isentos de direitos de importação 
e da taxa de emolumentos gerais aduaneiros os navios a 
motor «Furna)), «Santa Luzia)), «Boavista)), «Santiago», 
«Brava)) e «Ilha do Maio)), todos propriedacie da Com
panhia Nacional de Navegação Arca Verde'. EP, lom as 
seguintes características:

N.° 1 n/m «Furna)) (ferry boat):

CONSELHO DE MINISTROS

1Decreto-Lci n.° 4/85

de 19 de Janeiro

l’ornando-se necessário proceder à correccão de algu 
mas categorias do funcionalismo publico, as t;uais 
contram actualmentc desajustadas:

se cn-

Ao abrigo da autorização legislativa concedida pelo 
n.o 11 do aVtigo 1." da Lei’ n.“ 30/II/83, de ei de Maio;

No uso da faculdade conferida pela alíni'a f) do n." 1 
do artigo 73.” da Constituição, o Governo decreta o se
guinte: »çy,4um 

2 2,()om
7,15111

:i.5r)'«
50111

i4i.8() tons. 
45,71 tons.

7,3001''
n),2ond
ly.^oiii"

Comprimento 
Comprimento entre p. p.
Boca
Pontal (ossada)
Calado
Tonelagem bruta de arqueação 
Tonelagem líquida de arqueçao 
Capacidade de lastro 
Capacidade de água doce 
Capacidade de combustível 
Motores: propulsor Deutz diessel 400 

H. P., construído em 1978, e dois 
auxiliares com motor

Artigo i.“ A carreira de escriiurário-dactilógrafo inte
gra os "escalões de 1." e principal a que correspondem 
respcclivamente as letras S, R e P.

An. 2.“ O director do Gabinete de Esíudos c Planea- 
pessoal dirigente do Grupo II a 

Decreto-Lei
mento é equiparado ao 
que se refere o artigo 2.° e o mapa 
n.° 154/81, de 31 de Dezembro.

anexo ao

dos mestres de oficina inclui osArt. 3." A carreira 
escalões'de principal, i.“, 2." e 3.''- classes a que corres
pondem as letras E, F, G, e H. grupos

Deutz diesel 38 H. P. cada um, e 
alternadores de 30 KVA 200 V

motorista deArt. 4.° O patrão de embarcação e o 
embarcação a que se refere o mapa II anexo ao Dccre- 
lo-Lei n.° 1

3 bases
Guincho de carga 
Capacidade do porão 
Esc olilha
Capacidade de câmara de refrigeração 
Passageiros — sentados

coberta

/79, de 31 de Dezembro passam 
tegorias correspondentes as letras R c S, respectiva- 
mente.

a ler ca-
3 tons. 
6üni" 

2,85 X 2m 
13111"/ Art. 5.°__1. Os direciores de Gabinete c os assesso

res dos membros de Governo passam a perceber o n-nci- 
mento e a gratilicação atribuídos ao pessoal dirigente

ao Decreto-Lei

40
20— na

Capacidade para viaturas 
Equipamento electrónico:

radar K.H.T. 17 
Sonda sonora: 2 VHF/Saillor 
Cor: azul e branco

do grupo III constante do mapa anexo 
54/81, de 31 de Dezembro.n.° 1)

2. Os dircctorcs de Gabinete do Presidente da Repú
blica c do Primeiro Ministro passam a percebei q ven
cimento e a gratificação atribuídos ao pessoal airigente 
do Grupo 1, constante da tabela anexa ao decreto-lei a 

se refere o número antecedente.
]q/) 2 — n/m «Santa Luzia»:

Comprimento
Largura
Pontal
Calado
Motores: 2 diessel Caterpillar com 

potência 565 CV a 1225 r:p.ra. 
Arqueação total 
Arqueação líquida
Grupos clectrógeneos: 2 de 5oCV/ca- 

da, com alternador de 40HVA/ 
/cada para 220/380V.

Guincho: e Indupetua tipo H-70-ESG
Porão
Escotilhas
Grua: hidráulica HIAB-iiüy, para 

1.2 tons, a 3.45’^

que
30,2001

7.50111 
4.00111

3.50111

Art. (i.“ São revogadas as disposiçõcs__ legais que 
trariem o presente diploma, nomeadaiiionte os artigos 16. , 
n.” 1 e 104.°, 11.“ 2 do Decreto-Lei n.“ 152/79 c 29.'’ n.'> 3 

2 do Decreto-Lei n.“ 154/81.

Conselho de Ministros.

con-

e 49.“, n.°

Visto e aprovado em

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva. 272,97 tons. 
152,40 tons.

Promulgado em 15 de Janeiro de 1985.

Publique-se.

O Presidente da República 
PEREIRA.

ARISTIDES MARIA
1

à Assembléia Níicional Popular.Para ser presente

Decreto-Lei 11.“ 5/85 

de 19 de Janeiro «Boavista»:N.“ 3—^n/111

Comprimento
Calado

Tendo a Companhia Nacional de Navegaçao Arca 
Verde, EP, sediada na cidade da Praia, requeiido isenção 

emolumentos gerais aduaneiras 110 despaclio

44,00 m 
33,66 m

de direitos e
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Torão: T5.r,x.|,()X3,34 m 
Pau de carga 
Comprimento 
Largura
\’clocidacle cruzeiro 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Herculano 

Vieira.

l’onelageni 
Tonelagem líquida 
Capacidade de carga 
Capacidade dos paus de carga

N.° 4 — n/m «Santiago»;

Comprimento
Calado
Tonelagem bruta 
l’onclagem líquida

Capacidade de carga;

tons.

199,9 m 
120,59 m 
520-563 tons. 

3-5 tons.

3 Tons. 
3;5.28 m 
6,50 m
9

87,30 m 
6,03 ra

1 692.23 '299.1 
116,76-2276.17 tons.

tons. Promulgado em 15 de Janeiro de 1985. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTÍDLS MARIA 
PEREIRA.5 -"tão 

7 -78^'/'; 7-A
tons.

11 -1 lí

nP
Capacidade dos paus de carga 
Velocidade média/hora

N." 5 — n/m ((Brava»;

Comprimento 
Caiado
'loiielagem; bruta 

líquida
Capacidade de carga: tons.

Capacidade dos paus de carga 
Velocidade mctdia/hora

N.° 6—n/m (dllia do Maio»;

Comprimento
Calado
'lonelagcni: bruta 

líquida
Capacidade de carga: tons.

Decreto-Lei n.° 7/85ms

de 19 de Janeiro

Tendo Alberto Pancrácio Lopes, armador, estabelecido 
na cidade do Mindelo, S. Vicente, requerido isenção 
de direitos e emolumentos gerais aduaneiros no despa
cho de importação de um navio a motor deiiondnado 
((EIsic»;

No uso da faculdade conferida pela altne:i fj do n.° 1 
do artigo 75.° da Constituição, o Governo decreta o se
guinte;

Artigo único. É isento de direitos de importação e da 
taxa de emolumentos gerais aduaneiros o navio a motor 
«EIsic», cujas principais características a scgiii.r se enu
meram, propriedade de Alberto Pancrácio Lope::, arma
dor, estabelecido na cidade do .Mindelo, ilha de S. Vi
cente;

44 m 
3,66 m

199.9
120.59

51^0 5^3
1,346 tons. 

tons.03-05
1 o ms

41 m
3.55 m 

199-9
120,59

5-'o-,563
1346 tons. 

tons-
Comprimento 
Comprimento p.p.
Largura 
Alturas
Tonelagem: bruta 

líquida
Motores: Dctitz 4 — .Stroke 6 cils. 

auxiliares Paxman .j. — Strde,
6 cils. c 4 cils,, c outros 

Paus de carga: 0,75-3-5-20 tons.
Número de porões 
Velocidade mé‘dia/liora 
Salva-vidas (baleeiras): 2 de 43 pes

soas— 5 de 12 pessoas.

Visto c aprovado cm Conselho de Ministros.
Pedro Pires—O.svaldo Lopes da Silva--Llerculano 

Vieira.

68,40 m 
61,00 m 
11,50 in 

6,10-3,65 ni 
709,55 tons. 
286,06 tons.

Capacidade dos paus de carga 
Velocidade mf-.dia/liora

Visto c aprovado em Conselho de Ministros.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva — Herculano 
Vieira.

«3-<>5
10 ms

Promulgado era 15 de Janeiro de 1985. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTÍDL.S MARIA 
PEREIRA.

3
13 ms.

Decreto-Lei n.“ 6/85 
de 19 cie Janeiro

Tendo Rui Lima, armador, natural da ilha de .S. Vi
cente. requerido isenção dc direitos e emoiumento; gerais 
aduaneiros no despacho de importação dc um navio a 
motor denominado ((Ilha do Sab);

No uso da faculdade conferida pela alínea /) do n.” 1 
do artigo 75.“ da Constituição, o Governo decreta o se
guinte:

Artigo único. É isento de direitos dc i-mportação e da 
taxa de emolumentos gerais aduaneiros o n.ivio a motor 
«Ilha do Sal», propiiedade de Rui Lima, a:mador, na
tural c le.sidetite na ilha de S. Vicente, cujas caracterís
ticas São são as seguintes:

Tonelagem 
Força motriz

Motor: GM i2v-7i Marine

Promulgado em 15 de Janeiro de 19S5. 
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDE.S MARIA 
PEREIRA.

o§a

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Despacho n.° 1/85

Considerando a necessidade de se incluir na consti
tuição do Grupo de 'Prabalho sobre Pmciuisa Atqueo- 
lógicas nas Águas Nacionais de um elemento das Alfân
degas;

206 TDW 
.185 HP
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E CULTURA

Determino o seguinte:
É nomeado o Camarada Daniel de S-ousa, Director do 

Gabinete de Estudo da Direcção Geral das Alfândegas, 
para integrar o referido Grupo de Trabalho.

Gabinete do Primeiro Ministro, 8 de Janeiro de 
1985. — O Primeiro Ministro, Pedro Pires.

Gabinete do Ministro 

Portaria n.» 2/85 

de 19 de Janeiro

Tendo sido criada em 13 de Dezembro de 1982, com 
sede na cidade da Praia, uma associação de lutebol re
gional, denominada Associação de Futebol de Santiago 
e designada abreviadamente p>or A.F.S.;

Convindo atribuir personalidade jurídica ao referido 
Organismo;

Vistas as disposições do Decreto-Lei n.“ 11/75, 
de Março e do artigo 3.° da Portaria n." 6/82, de 6 de 
Fevereiro;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Educação e Cultura, o seguinte:

Artigo único. É reconhecida, para todos os efeitos le
gais, a Associação de Futebol de Santiago, cujos estatutos 
baixam assinados pelo Director de Educação Física e Dc 
portos.

Ministério da Educação e Cultura, 31 de Dezembro 
de 1984.—Ministro, André Corsino 1 ole.ntino.

Despacho n.” 2/85

1. Delego no Secretário-Geral do Governo a reso
lução dos seguintes assuntos, afectos à Secretaiia-Gcral 
do Governo e Imprensa Nacional:

a) Abertura dc concurso dc ingresso c de promoção
dos quadros do pessoal bem como a prática de 
todas as formalidades necessárias à realização 
das provas inclusive homologação das lisias.

b) Conferir posse a funcionários, bem como prorro
gá-la, nos termos da lei;

c) Concessão de licenças disciplinares e autorização
para as mesmas serem gozadas deníro do terri
tório nacional;

d) Autorização de deslocição de funcionários em
objecto de serviço dentro do território nacional;

e) Admissão do pessoal eventual;
f) Realização de despesas variáveis até ao montante

de 50000$, com encargo para as vctbas ins
critas nos orçamentos do Gabinete, Seactaria- 
-Geral e Imprensa Nacional;

g) Restituição de documentos, a pedido das partes,
nos termos previstos na lei.

h) Deferimento de pedidos de passagem de certi
dões.

2. As pretensões ou assuntos que devam ser indefe
ridos ou sobre os quais existam dúvidas serão subme- 
dos a despacho superior.

3. O Secretário-Geral do Gover-io, corno entidade de
legada, deverá mencionar essa qualidade nos actos que 
praticar no uso da delegação, mediante a expressão;

«Por delegação do Primeiio-MinistroD.

Fica revogado o Despacho de 26 de Novenbro de i977 
publicado no Boletim Oficial n.® 49.

Oabinete do Primeiro Ministro, 8, de Janeiro de 
1085. — O Primeiro Ministio, Pedro Pires.

-------------o§o-------------

Associação de Futebol de Santiago

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, fins jurisdição e distintivos

Artigo l.°—1. A Associação de Futebol de Santiago 
(APS"), com sede na cidade da Praia, rege-se pelos presentes 
Estatutos e pelos Regulamentos que vierem a ser aprova
dos em Assembléia Geral, e, ainda, pelos Estatutos e Regu
lamentos da Federação Caboverdiana de Futebol.

2. Nos presentes Estatutos e em quaisquer regulamentos 
e publicações, as expressões «Federação» e «FCF» signV 

todos os efeitos, a Federação Caboverdiana ucam, para
Fntebol. As expressões «Associação» e «AFS» referem-se à
Associação de Futebol de Santiago.

Art 2.° —1. A AFS tem por fins principais:
a) Dirigir, promover, incentivar e regulamentar a 

prática do futebol na ilha de Santiago e nas 
demais ilhas em que tenha delegações, nos esca
lões que sejam de sua competência; 

bj Manter estreitas relações com a «FCF»;
c) Estabelecer e manter as mais estreitas relações com

todas as associações congêneres e demais orgãos 
de hierarquia da modalidade, nacionais e es
trangeiras;

d) Fomentar a modalidade, organizando as provas jul
gadas indispensáveis e patrocinando as promo
vidas p>elos estabelecimentos de ensino, orga
nizações de massas e outras organizações sociais;

e) Cumprir e fazer cumprir os presentes Estatutos e
Regulamentos da AFS bem como a demais le
gislação vigente.

2. A AFS poderá criar delegações nas ilhas em que o 
número de clubes a ela filiados o justifiquem.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO
E

MINISTÉRIO DA DEFESA NAGIONAL

Despacho n.° 5/85

Nos termos do n.“ 3 do artigo 2.” do Decreto-Lei 
n.® 14/80, de 1 de Março, são promovidos à capitães, os 
seguintes oficiais subalternos das FARP;

.® Tenente Alberto da Cruz Rocha;
— 1.® Tenente Manuel Jesus Pires de Oliveira.

Gabinete do Primeiro Ministro e Ministério da Defesa 
Nacional, 16 de Janeiro de 1985. — O Primeiro Ministro, 
Pedro Fero?ia Rodrigues Pires. —O Ministro da Defesa 
Nacional, Honório Chantre Fortes.

1. — 1

2.
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Art. 3.° São interditas à Associação quaisquer activida- 
des de carácter político e religioso.

Art. 4.0 — 1. A AFS terá um distintivo e uma bandeira.

2. O distintivo é constituído por; Um circulo azul claro, 
orlado interiormente por duas espigas de milho, nas cores 
verde e amarelo, encimado pelas iniciais AFS, em preto, 
tendo na base uma bola de futebol, em castanho.

3. A bandeira tem as seguintes características: Um rectân- 
gulo de pano amarelo, tendo ao centro o distintivo da AFS, 
visível dos dois lados.

3. A nova filiação só pode ser considerada se o peticio- 
nário tiver liquidado totalmente os débitos que tenha "h 
data do afastamento e os que legalmente lhe advierem da 
sua anterior condição de filiado, salvo quando as decisões 
referidas nas alíneas b) e d) forem expressas quanto à 
cessação de débitos.

4. A nova filiação, de acordo com a alínea h), faz-se 
pela Direcção em face do desejo manifestado íormalmente 
pelo interessado dentro de trinta dias a contar da data 
da decisão.

SECÇÂO III 
Dos deveres dos sóciosCAPÍTULO II

Dos sócios Art. 9.“ — 1. São deveres dos sócios ordinários;
a) Elaborar ou, sendo caso disso, alterar os seus Es

tatutos e Regulamentos, de coníormidade com 
a orientação decorrente destes Es'^atutQS, dos 
Regulamentos e deliberações da Associação, bem 
como de instruções pertinentes emanadas da 
Federação;

h) Efectuar, nos prazos estabelecidos, o p£g'amento 
das quotas, taxas e quaisquer importâncias 
devidas à Associação ou à Federação;

c) Cumprir o preceituado nos presentes Estatutos,
Regulamentos e determinações da Associação e 
observar as instruções emanadas da Federação;

d) Cooperar nas organizações da Associação para que
sejam convidados a tomar parte;

e) Enviar à Associação exemplares dos seus Estatutos
e Regulamentos, exemplares corrigidos, em caso 
de alteração dos mesmos, bem como cópias do 
relatório e contas anuais e demais publicações;

f) Enviar à Direcção da Associação a lista dos corpos
gerentes e «fac-simile» da assinatura dos seus 
directores, no prjzo de trinta dias após as elei
ções;

g) Ter a Direcção da Associação sempre informada
de qualquer alteração feita aos elementos for
necidos aquando da sua filiação, constantes do 
artigo 6.“ — 1.

2. É dever dos sócios prestigiar a Associação, os seus 
órgãos e as entidades da hierarquia do futebol e colaborar 
sempre que forem convidados ou solicitados pelos corpos 
gerentes da Associação.

SECÇÂO I

Da classificação

Art. 5.°—1. A AFS é constituída por três categorias de
sócios:

a) Ordinários;
b) Honorários e
c) De mérito.

2. São sócios ordinários os clubes filiados nos termos do 
artigo 6.°

3. São sócios honorários as pessoas, singulares ou colec- 
tivas, julgadas merecedoras desta distinção pelos relevantes 
serviços prestados ao futebol.

4. São sócios de mérito os dirigentes desportivos, atle
tas e quaisquer pessoas ligadas à modalidade que, pelo seu 
valor e acção, se revelem ou tenham revelado dignos dessa 
distinção.

SECÇÂO II

Da filiação

Ar.t 6.°—1. Podem filiar-se à Associação os clubes que 
tenham a sua sede social em Santiago ou em qualquer 
outra ilha de Sotavento em que não exista Associação 
Regional de Futebol, desde que não haja outra Associação 
Regional geograficamente mais próxima.

2. O pedido de filiação é feito por ofício em papel tim
brado dirigido ao presidente da Mesa da Assembléia Geral 
mas entregue à Direcção, assinado por dois membros da di
recção do clube e acompanhado por um exemplar dos Estatu
tos e Regulamentos respectivos e da importância relativa à 
taxa de filiação do ano social em curso. O ofício deve 
indicar, precisamente, o local da sede e demais instalações 
do candidato.

3. Recebido o pedido, a Direcção pode fazer a admissão 
a título provisório se verific.ar que a Assembieia Geral 
não pode vir a encontrar qualquer impedimenlo.

Art. 7.° — 1. A nomeação dos sócios honorários e de 
mérito é feita pela Assembléia Geral sob proposta da Direc- 
ção devidamente fundamentada.

Art. 8.° — 1. A filiação de sócios ordinários que tenham 
perdido essa qualidade, pode fazer-se:

a) Em face de novo i>edido nos termos do artigo 6.°,
se não houver motivos impeditivos;

b) Por ilibação de culpa;
c) Por cessação dos motivos que tenham determinado

o seu afastamento;
d) Por beneficiarem de qualquer amnistia.

2. Os sócios honorários e de mérito só beneficiam do 
disiK)sto na alínea b).

SECÇÂO IV 

Dos direitos dos sócios

Art. 10.®—1. São direitos dos sócios ordinários:
a) Possuir diploma de filiação;
b) Frequentar as instalações sociais da Associação,

através dos membros dos seus corpos gerentes, 
devidamente identificados, bem como dos seus 
delegados, devidamente credenciados;

&) Receber gratuitamente exemplares dos Estatutos, 
Regulamentos, relatórios, comu?ricaÇões 
bicações editadas pela Associação;

d) Participar em todas as provas organizadas pela As
sociação, nos termos regulamentares;

e) Propor à Assembléia Geral e à Direcção as provi
dências julgadas necessárias ao fomento e pres
tígio do futebol nacional, incluindo alterações 
aos presentes Estatutos e Regulamentos vigen
tes;

f) Examinar, na sede da Associação, a documentação
respeitante às contas, durante os quinze dias 
que antecederem à retmião ordinária da As-

e pu-
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Art. 15.“ Salvo disposição legal ou estatutária em con
trário, o exercício d© cargos nos corpKis gerentes da AFS não 
é remunerado.

Art. 16.“ São deveres dos membros dos corpos gerentes:

a) Exercer os seus cargos com assiduidade e zelo;
b) Cumprir e fazer cumprir nos limites da sua com

petência, as normas estatutárias e regulamenta
res, bem como as deliberações dos corpos ge
rentes.

sembleia Geral convocada para a apreciação do 
relatório e processo de contas do respectivo 
ano social;

g) Tomar parte nas reuniões da Asrembleia Geral;
h) Assistir por intermédio de membros dos órgãos

dos seus corpos gerentes, às provas realizadas 
pela Federação, Associação e sócios ordinários, 
nos termos regulamentares;

i) Apresentar ao órgão competente da Associação re
clamações, protestos e recursos contra factos 
que julguem lesivos dos seus direitos e da le
gislação vigente;

i) Dirigir às autoridades desportivas competentes 
sempre por intermédio da Direcção da Associa
ção. reclamações e petições relacionadas com 
actos que julguem lesivos dos seus direitos 
ou interesses;

k) Apresentar à Direcção sugestões^ devidamente fun
damentadas, para que esta proponha à Assem
bléia Geral a nomeação de sócios lionorários 
e de mérito;

l) Requerer a convocação extraordinária da Assem
bléia Geral, nos termos do artigo 28.“; 

m) Receber da Federação e da Associação os subsí
dios que lhe forem devidos nos termos regula
mentares,

2. Os direitos referidos nas alíneas e), quando se trata 
da Assembléia Geral, i) e a) são exercidos por delegados 
devidamente credenciados.

3. Os sócios honorários e de mérito têm direito a 
diploma comprovativo dessa qualidade. Gozam, ainda, do 
direito consignado na alínea c), desse e dos consignados

alíneas b) e h), tratando-se de pessoas singulares,

CAPÍTULO IV

Da Assembléia Geral

Art. 17.* — 1. A Assembléia Geral é composta por todos 
os sócios da AFS no pleno gozo dos seus direitos associativos 
e pelos membros dos corpos gerentes.

2. Só terão, porém, direito a voto os sócios ordinários.
3. Os sócios ordinários que se encontram suspensos, mas 

com a sua filiação regularizada, poderão tomar parte nas 
reuniões da Assembléia Geral, mas sem direito a voto.

Art. 18.“ Os clubes serão representados por um número 
máximo de três membros devidamente credenciados, mas 
terã direito apenas a um voto em cada escrutínio.

Art. 19.“—1. Os clubes que se encontrem fora da sede, 
pederão fazer-se representar por outro membro da Assem
bléia Geral, nos casos seguintes: 

uj Dificuldades financeiras;
b) Impossibilidade física da competência dos delegados 

credenciados.
2. Esta representação só é efectiva mediante procuração 

nos termos da lei.
3. Cada membro íó iiode ter uma procuração, não po

dendo acumular procurações.
Art. 20.“ A mesa da Assembléia Geral é constituída por:

nas

CAPITULO m
a) Um presidente.
b) Um vice-presidente;
c) Dois secretários.

Art.” 21.“—1. A eleição da Mesa far-se-á por escrutínio 
secreto e de lista, na primeira sessão da Assembléia Geral. 
A Mesa c eleita por um período de 2 anos.

2. O presidente é substituído nas suas faltas ou impedi- 
mentos pelo vice-presidente. Este será substituído pelo secre
tário mais idoso.

Art. 22.“ Ao presidente da Mesa da Assembléia Geral com-

Dos corpos gerentes

Art. 11.“—1. A AFS realiza os seus fins por intermédio 
dos seguintes órgãos:

a) Assembléia Geral;
b) Direcção;
c) Conselho Fiscal;
d) Conselho Jurisdicional.
e) Conselho de Disciplina;
f) Conselho Técnico;
g) Conselho de Arbitragem,

Art. 12.“ Os membros dos órgãos referidos nas alíneas 
b) e g) do artigo antecedente serão designados pela Assem
bléia Geral.

Art. 13.“ Só podem ser membros dos órgãos indicados no 
artigo anterior as pessoas que reunem os seguintes requisitos:

a) Ser de nacionalidade caboverdiana.
b) Ter mais de 18 anos'de idade.
c) Estar no pleno gozo dos seus direitos civis
d) Não ter sido condenado por crime desonroso ou,

tendo o sido, encontrar-se já reabilitado.
e) Não terem sofrido penalidades disciplinares por

infracções reveladoras de falta de espítito des
portivo.

Art. 14.“ Não podem exercer cargos nos órgãos sociais 
da AFS :

pete:
a) Convocar às sessões da Assembléia;
b) Presidir às reuniões da Assembléia Geral, condu

zindo-as de forma metódica, isenta e discipli
nada:

c) Conceder ou retirar a palavra aos sócios nos termos
regulamentares;

d) Manter a ordem nas reuniões e proceder à sua
abertura e encerramento;

e) Proceder a tudo o mais que vem estabelecido na
lei, nos Estatutos e respectivos Regulamentos.

Art. 23.“ Ao vice-presidente compete coadjuvar o presi
dente nas suas funções.

Art. 24.“ Aos secretários compete redigir as actas das 
sessões e fazer todo o expediente da mesma.

Art. 25.“ Nas deliberações da competência da Mesa o pre
sidente tem voto de quaUdade.

Art. 26.“ — 1. As reuniões do Assembléia Geral serão orga
nizadas na séde da AFS.

a) Os futebolistas e os árbitros.
b) Os membros dos corpos gerentes da FCF e dos clu

bes de futeboL
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2. Quando haja motivo de força maior ou de reconhecido 
interesse definido pela Mesa, poderá a Assembléia Geral 
reunir-se na área da sede de qualquer dos sócios ordinários.

Art. 34.“ À Direcção é confiada a gestão det AFS, compe
tindo-lhe praticar todos os actos necessários a vma boa 
administração e, em especial;

a) Representar a A.F.S.;

b) Cobrar receitas, realizar as despesas orçamenta
das e administrar os fundos da AFS;

c) Elaborar a proposta orçamentai anual;

d) Elaborar o plano anual de actividades;

e) Elaborar anualmente o relatório da sua gerência
e de contas relativo ao ano econômico findo;

f) Nomear comissões de sócios para prossecução dos
fins estatutários;

g) Elaborar e submeter à aprovação da Assembléia
os regulamentos estatutários e outros de inte
resse geral para a prossecução dos fins da Asso
ciação;

h) Emitir instruções necessárias ao bom funciona
mento da AFS;

i) Admitir, mediante contrato e quando as conve
niências o exijam, funcionários, empregados 
efectivos ou eventuais.

j) Inscrever provisoriamente os clubes e propor à
Assembléia Geral a sua filiação definitiva;

k) Organizar o calendário das competições desporti
vas regionais;

l) Exercer o poder disciplinar nos termos estatutá
rios, propor a eleição ou designação dos sócios; 

m) Tudo o mais que estiver determinac.o nos Estatu
tos ou nos Reguiamentos.

Art. 27.“—■ 1. A Assembléia Geral reune-se por prévia 
convocatória do presidente da Mesa por meio de avisos em 
carta registada com uma antecedência não inferior a 10 dias.

2. Da convocatória deverá constar a ordem de trabalhos da 
respectiva sessão, indicando-se de forma clara e concisa os 
assuntos a serem debatidos.

Art. 28.°—1. A Assembléia Geral reune-se em sessões 
ordinárias e extraordinárias.

2. As sessões ordinárias reali".am-se uma vez por ano para 
apresentação, discussão e votação do relatório e contas da 
Direcção, do parecer do Conselho Fiscal e do orçamento, e, 
no final do blénio respectivo, para a eleição dos novos corpos 
gerentes.

3. As sessões extraordinárias serão reali.^adas sempre que 
um mínimo de um terço de sócios ordinários em pleno gozo 
dos seus direitos o requeira, por iniciativa ca Mesa, ou à 
solicitação dos restantes corpos gerentes.

4. Para a alteração do Estatutos ou Regulamentos a pro
posta deverá ser subscrita por metade dos associados com 
direito a voto.

5. Não pode a Assembléia Geral funcionar validamente 
presença de dois terços dos sócios ordinários.

Art. 29.“—1. As deliberações da Assembléia Geral serão 
tomadas, salvo disposição em contrário, por maioria simples 
de votos.

2. Em caso de empate o voto de qualidade será atribuído 
ao sócio autor da proposta.

sem a

Art. 35.“^—1. A Direcção reúne-se ordinariamente duas 
vezes por mês e extraordinariamete, sempre ciue convocada 
pelo seu presidente, por iniciativa própria ou a pedido 
rios restantes Corpos Gerentes.

Art. 30.° As sessões são reservadas aos membros da As
sembléia Geral, podendo, contudo, estar presentes, quais
quer entidades ligadas ao desporto, que tenham sido con
vidadas a assistir ou a tomar parte nos trabalhos, mas sem 
direito a voto.

2. As sessões ordinárias deverão ser convocadas com um 
mínimo de cinco dias de antecedência.

Art 36.° — 1. A Direcção só pode reunir-se validamente 
com a presença de, pelo menos, metade dos seus membros 
e as deliberações são tomadas por maioria simples.Airt. 31.° De cada sessão lavrar-se-á uma acta, em livro 

apropriado, mediante prévia aprovação da respectiva mi
nuta. 2. Em caso de empate, o presidente tem voto de qua

lidade.Art. 32.° Compete à Assembléia Geral:

a) Eleger a Mesa;
b) Discutir e votar o orçamento e as contas;
c) Discutir e aprovar os Estatutos e Regulamentos e

proceder à alteração dos mesmos;
d) Solicitar, apreciar e discutir os relatórios e pare

ceres dos corpos gerentes;
e) Votar a admissão e exoneração dos sócios.
f) Tudo o mais que por lei, Estatuto ou Regula

mento fôr da competência da AFS e não íOr 
atribuído aos restantes orgãos.

Art. 37.° Ao presidente da Direcção compete:

a) Presidir as sessões da Direcção, com direito a
voto e, em caso de empate, usar ainda o voto 
de qualidade;

b) Representar a AFS em actos oficiais;
c) Convocar as sessões da Direcção sempre que forem

necessárias, marcando o dia em que se devem 
realizar;

d) Providenciar conforme lhe parecer conveniente,
em qualquer caso imprevisto, urgente dando 
conhecimento à Direcção das resoluções que 
tomou, na primeira sessão que se realiiar;

e) Assinar os diplomas e os cartões de identidade jun
tamente com o secretário;

f) Assmar cheques, oraens de pagamento e outros
documentos da tesouraria, juníamente com o 
tesoureiro e secretário;

g) Tudo o mais que lhe for atribuído por resolução
da Assembléia Geral.

CAPÍTULO V

Da direcção

Art. 33.“ — 1. A Direcção é composta por sete membros: 
um presidente, um vice-presidente, um tesaureiro e quatro 
vogais.

2. A Direcção designará de entre os vogais, um secre
tário permanente que terá direito a gratificação mensal, 
a fixar no orçamento anual.



N.o 3—BOLETIM OFICIAL DA REPÚBLICA D£ CABO VERDE—19 DE JANEIRO DE 198536

b) Examinar, sempre que o entender, o movimento fi
nanceiro da AFS;

c) Dar o seu parecer sobre as contas e relatórios
de gerência da Direcção e apresentá-lo anual
mente à apreciação da Assembléia Geral;

d) Solicitar a convocação extraordinária da Assem
bléia Geral quando a actividade financeira da 
Direcção o justifique;

e) Assistir às reuniões da Direcção e nelas emitir o
seu parecer em matéria financeira sem direito 
a voto.

Art. 38.® Ao vice-presidente compete auxiliar o presi
dente em todos os seus trabalhos e substituí-lo na sua falta 
ou impedimento.

Art 39.® Ao secretário permanente compete;
a) Orientar todo o serviço de expediente;
b) Ter a seu cargo e em dia o arquivo da corres

pondência;
c) Assinar, com o presidente, todos os diplomas e car

tões de identidade;
d) Informar convenientemente toda a correspondência

que tenha de ser presente nas reuniões da 
Direcção;

e) Ter a seu cargo e em dia os ficheiros dos sócios;
f) Lavrar as actas das reuniões da Direcção;
g) Ter a seu cargo e em dia os livros das actas;
h) Organizar, até ao dia 30 de Novembro de cada

ano, o projecto do orçamento para o ano se
guinte.

Art. 40.® Ao tesoureiro compete:
a) Ter sob a sua guarda e responsabilidade todos os

valores pertencentes à ATS.
b) Arrecadar e depositar na Caixa Econômica ou no

Banco os rendimentos da AFS;
c) Escriturar o movimento financeiro ou mandá-lo fa

zer por pessoa da sua confiança, mas sob a 
sua responsabilidade;

d) Assinar os recibos de todas as receitas da ySFS;
e) Assinar cheques e ordens de pagamento juntamente

com o presidente e o secretário permanente;
f) Fiscalizar a cobrança dos rendimentos da AFS;
g) Apresentar, nas primeiras sessões, mensais, o ba

lancete do movimento financeiro do mês ante
rior, o qual poderá ser consultado pelos sócios 
sempre que o desejarem;

h) Organizar os balanços anuais e elaborar as contas
de receitas e despesas;

i) Satisfazer as despesas autorizadas;
j) Praticar tudo o mais que for de interesse para 

uma boa gestão financeira, propondo à Direcção 
medidas úteis e convenientes.

CAPITULO VII

Do conselho jurisdicional

Art. 46.®—1. O conselho jurisdicional é composto por 
um presidente, um secretário e um vogal.

2. Os membros referidos no n.® 1 terão, no conselho, 
competência idêntica à dos membros da Mesa de Assem
bléia Geral e da Direcção, com as necessárias adaptações.

Art. 47.® O conselho jurisdicional reune-se sempre que 
convocado pelo respectivo presidente, por sua iniciativa 
ou por solicitação de qualquer dos seus membros ou de 
qualquer dos seus corpos gerentes.

Art. 48.® As deliberações do Conselho são tomadas por 
maioria simples de votos dos seus membros.

Art. 49.® Compete ao conselho jurisdicinal:
a) Apreciar e julgar os recursos interpostos das de

liberações da Direcção, do Conselho de Disci
plina e do Conselho Técnico, que não envolvam 
questões de mero expediente interno, podendo 
convocar, para seu esclarecimento quaisquer 
individualidades de reconhecida competência em 
matéria controvertida;

b) Julgar os recursos Interpostos pelos associados, das
deliberações da Mesa da Assembléia Geral ou 
do respectivo presidenie, com fundamento em 
violação da lei, dos estatutos e dos regulamentos 
em vigor;

c) Apreciar e julgar quaisquer outros recursos que
lhe forem submetidos nos termos regulamen
tares;

d) Emitir parecer no plano juridico sobre projec
tos de novos regulamentos, alterações, sus. 
pensão e revogação dos estatutos e regula
mentos ou sobre quaisquer assuntos que, pela 
sua complexidade, sejam submetidos à sua 
apreciação pelos restantes órgãos da AFS;

e) Elaborar anualmente o relatório da sua activi
dade publicando os seus acórdãos e pareceres;

f) Resolver os conflitos de jurisdição e de compe
tência entre os orgãos da Associação;

g) Tudo o mais que lhe fôr atribuído por lei, pelos
estatutos e respectivos regulamentos.

Art. 50.® — 1. Em matéria de recursos ou protestos da 
sua competência como órgão jurisdicional, as deliberações 
deverão ser fundamentadas sucintamente, com indicação 
expressa da disposição legal, estatutária ou regulamentar 
em que se baseiam.

2. 03 votos emitidos durante as sessões em matéria 
jurisdicional são rigorosamente secretos.

Art. 41.® Aos vogais compete coadjuvar o secretário 
permanente e o tesoureiro pela forma que fôr deliberada 
na primeira sessão anual da Direcção.

CAPÍTULO VI

Do conselho fiscal

Art. 42 ” — 1. O conselho fiscal é composto por um pre
sidente, um secretário e um vogal.

2. Os membros referidos no n.“ 1 terão, no conselho, 
competência idêntica à dos membros da mesa da Assem
bléia Geral e da Direcção com as necessárias adapta
ções.

Art. 43.® O conselho fiscal reune-se sempre que fôr 
convocado pelo respectivo presidente, por iniciativa sua.

solicitação de qualquer dos seus membros ou deou por
qualquer dos restantes corpos gerentes.

Art. 44.® As deliberações do conselho são tomadas por 
maioria simples dos votos dos seus membros.

Art. 45.® Compete ao conselho fiscal:
a) Examinar as contas da gerência, confrontando-a* 

a escrituração e documentação respec-com
tivas;
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CAPÍTULO VIII Art. 60." As deliberações do Conselho serão tomadas 
por maioria, com voto de desempate pelo presidente em 
exercícjo.Do concelho de arbitragem

Art. 61." As deliberações do Conselho Técnico deverão 
ser sempre fundamentadas, sendo lícito aos membros ven
cidos expressar sucintamente as razões da sua discordância.

Art. 51 — 1. O conselho de disciplina e composta por 
um presidente, um secretário-relator e do.N vocais.

2. Os membros do conselho de disciplina terão com
petência idêntica à dos membros do conselho fiscal e juris- 
dicionai, com as necessárias adaptações.

3. O presidente será substituico nas suas faltas o im
pedimentos pelo vogal mais idoso.

Art. 52."—1. O conselho de disciplina terá 
sempre que convocado pelo sou presidente para aprecia
ção da
Direcção da AF3.

CAPÍTULO X

Do conselho de arbitragem

Arí), 62.'> 1— 1, O Conselho de Arbitragem é composto 
de cinco membros, sendo um Presidente, um Vice-Presi
dente e três Vogais,

reunião

m.atcria da sua competência ou a solicitação da
2. O Presidente e um vogal serão designados pela Direc

ção da AFo', sendo os restantes membros eleitos peios árbi
tros.2. Terá, porém, obriga'oriamente, reunião semanal 

das infracçõos disciplinares cometidas
paia

oprcci,a(,'ão
.jogos a contar para o campeonato regional ou aualquer 
outra competição organizada ou patrocinada pela AFS.

nos
3. O Vice-Presidente será eleito pelos membros do Con

selho, na sua primeira reunião.

Art. 53.” O conselho de disciplina delibera 
sr-nça dc, pelo menos, três dos seus membros.

Art. 54." 1. As deliberações são tomadas por maioria
com voto de desempate pelo presidente

2. Os votos emitidos nas deliberações são rigorosameiitc 
secretos.

Art. 63." Na primeira reunião do Conselho, será cons
tituída, no seio deste, uma Comissão Executiva formada 
por três elementos, um dos quais será o presidente do 
Conselho de Arbitragem, que nas suas faltas ou impedi
mentos será subsatuído pelo Vice-Presidente.

com a pre-

em exercício.

Art. 64." Todos os membros do Conselho de Arbitragem 
terão que ter residência no local onde esteja instalada a 
séde da AFS.Art. 55." Compete ao Conselho de Disciplina apreciar 

e punir, de acordo com o respectivo regulamento, todas as 
infracções disciplinares imputadas a praticantes, diri,:cn(es 
e organismos desportivos que se encontrem sob a jurisdição 
da AFS.

Art. 56.®—1. Na sua reunião ordinária semanal, o Con
selho de Disciplina apreciará obrigatoriamente as infracções 
disciplinares cometidas nos jogos de..ois da r.nmu.o anle; ior.

2. O Conselho, porém, se carecer de esclarecimentos, 
reservará a sua decisão para a primeira reunião posterior 
à data cm que o processo Se encontrar devidamente ins
truído, observando ã possível suspensão preventiva dos 
arguidos, o que se encontrar expresso no Regulamento 
Disciplinar.

Art. 65.®—1. O Conselho de Arbitragem reunir-se-á 
quinzcnalmento e extraordinariamente sempre que fôr con
vocado pelo seu presidente ou quando requerido por três 
dos seus membros.

2. A Comissão Executiva terá reuniões ordinárias pelo 
menos uma vez por semana, podendo, porém, reunir-se 
sempre que se mostre neçgssário.

3. Quer o Conselho de Arbitragem, quer a sua Comissão 
Executiva só poderão funcionar desde que esteja presente 
a maioria dos seus membros.

Art. 66.® O Conselho de Arbitragem elaborará, aíé quinze 
dias, após a sua posse, o seu Regimento, que vigorará, pro
visoriamente, até à sua aprovação em reunião da Assem
bléia Geral da AFS.

CAPÍTULO IX

Do conselho técnico
Art. 67."—1. Compete ao Con.seltiO de Arbitragem gerir, 

coordenar e orientar a actividade de arbitragem no âmbito 
de todas as provas organizadas pela AFS e clubes nela 
filiados.

Art. 57.®—1. O Conselho Técnico é composto por um 
Pres clenie, um Vice-Presidente, um Secretário-relator e dois 
Vogais.

2. A designação dos membros do Conselho Técnico 
deverá fazer-so entre antigos árbitros, seiecciou ríorc;, trei
nadores, antigos dirigentes desportivos e jogadores.

3. Os membros do Conselho Técnico terão, com as 
necessárias adaptações, a competência dos membros dos 
Conselhos Fiscal e Jurisdicional.

2. No exercício das suas funções, compete nomeada
mente ;,o Conseho de Arbitragem:

a) Defender o prestígio da arbiiragem, comunicando
à Direcção da AFS, todos os actos que atentem 
contra a dignidade dos árbitros e que pertur
bam as suas condições de trabalho;

b) Nomear as Comissões de Apoio que repute úteis
para o bom desempenho da sua mi.ssão, tendo 
somente carácíer consultivo;

Art. 58.® O Conselho Técnico reunir-se-á somi)ro que 0 
Presidente o convocar para apreciação de matéria da sua 
competência

Art. 59.®—1. O Conselho Técnico delibera com a pre
sença de, pelo menos, três dos seus membros.

2, Faltando ou estando impedido o Presidente e o Vice- 
-Presidente, presidirá as reuniões o vogal mais idoso.

c) Recorrer das decisões do Conselho de Disciplina 
e dn Direcção dn AFS para o órgão Jurisdi
cional da Federação, em matéria de compe
tência deste órgão;
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CAPÍTULO XIII

_Nf o

d) Fazer incluir na ordem de trabalhos das Assem
bléias Gerais da APS oS casos insusceptíveis 
de recurso para o órgão jurisdicional e que 
não tenham sido atendidos, quando expostos à 
Direcção da AFS;

e) Sempre que, solicitado pelo Conselho Técnico da
AFS, prestar ao mesmo os esclarecimentos re
putados úteis ou necessários para a apreciação 
de processos em curso.

Do orçamento

Art. 73.° —^ 1. A Direcção elaborará anuahnente o pro
jecto do orçamento ordinário respeitante a todos os scrv’ços 
e actividades da AFS submetendo-o à aprovação da Assem
bléia Geral, juntamente com o parecer dos Conselhos 
Fiscal e Jurisdicional.

2. O orçamento será dividido em capítulos, alíneas e 
números, de forma a evidenciar a natureza das fontes de 
receita e a aplicação das despesas.

3. Tanto as receitas como as despesas serão 
cadas em ordinárias e extraordinárias.

Art. 74.°—1. Uma vez aprovado, o orçamento ordinário 
só poderá ser alterado por meio de orçamentos suplemen
tares, os quais carecem de parecer favorável dos Conselhos 
Fiscal e Jurisdicional.

à Comissão Executiva garantir o 
funcionamento seguro e eficiente do Conselho de Arbitra
gem.

Art. 68.° Compete

classifi-
^j-t. 69.° — 1. Cabe sempre recurso das decisões do Con

selho de Arbitragem para o órgão jurisdicional das AFS, 
excepto nas penas de advertência ou repreensão, que não 
admitem recurso.

2. A Direcção da AFS tem sempre legílimidade para 
interpor o recurso previsto no número antecedente.

2. Os orçamentos suplementares terão como contrapar- 
receitas, novas receitas ou sobras de rubricas de 

ainda. Saldos de gerência anterior.
Art. 70.° O Presidente do Conselho de Arbitragem tem 

reuniões da Assembléia Geral da AFS, sem
tida em 
despesas, ouassento nas 

direito a voto.
CAPITULO XIV

CAPÍTULO XI Das contas e seu registo

Art. 75.° Os actos gestivos da AFS serão registados em 
livros próprios e comprovados por documentos devida- 
damente legalizados, ordenados e guardados em arquivos.

Art. 76.° O esquema 
as contas e
conhecimento claro e rápido do movimento de valores da
AFS.

Das receitas

Art. 71.° As receitas da AFS compreendem:
a) As quotizações dos clubes fihados;
b) Os rendimentos e percentagens provenientes dos

jogos de futebol organizados pela AFS;
c) O produto de multas, indemnizações e cauções ou 

revertem para AFS;
ã) As taxas cobradas por licenças e transferências;
e) Os donativos, subvenções e legados;
f) Os juros de valores depositados;
g) O produto de alineações de bens;
h) Os rendimentos de todos os valores patrimoniais.
i) Os rendimentos eventuais.

CAPÍTULO XII 

Dar, despesas

da contabilidade deverá conter 
fundos necessários, de modo a permitir um

preparos que Art. 77.° A Direcção elaborará anualmente o balanço
a conhecer, dee contas de gerência, os quais deverão dar

situação econômica e financeira da AFS.forma clara, a

CAPÍTULO XV

Dos regulamentos

conveniente aplicação dos princípios gerai 
Estatutos devem estabelecer-se os Regu 

mostrem necessários, nomeadamente o

Art. 78.° Para 
definidos nestes 
lamentos que se 
Regulamento Geral, o Regulamento de Provas e o Regu
lamento de Disciplina.

Art. 72.° Constituem encargos da AFS:
a) Os de instalação e manutenção dos serviços;
b) Os de deslocações e representações a efectuar

pelos membros dos seus órgãos quando em ser
viço da AFS;
resultados das actividades desportivas;

medalhas, emblemas e outros troféus;
1 Conselho de Arbi- 

outros organismos pre-

CAPÍTULO XVI

Da dissolução

79 o — 1 Para além das causas legais da extinção, 
a Associação só pode ser dissolvida por motivos de tal 

e insuportáveis que tornem impossível a
c) Os
d) Os prêmios,
e) Os subsídios e subvenções ao

tragem, aos clubes e '----
vistos na lei, estatutos ou regulamentos;

forma graves 
realização dos seus fins.

deliberada pela ,-Vssembleia 
deli-2 A dissolução só pode ser 

Geral especialmente convocada para o efeito e por 
beração de sócios ordinários que reúnem o minimo de 
três quartos de votos de todos eles.

contratos, operações de créditof) Os resultantes de
de decisões judiciais;ou

eventuais, realizados de acordo com 
■ ■ ; dos regulamentos,

e ainda outros com a deslocação, esiadia e 
representação dos delegados das associações, 
quando tiverem de tomar par.e em reum-es 
convocadas pela Direcção de AFS n is condi- 

fixadas pelo orçamento anual.

g) Os gastos
disposições destes estatutos e

reunião serão estabelecidas as dispOsiçoes 
do patrimônio liquido social.

3. Na mesma 
necessárias ao destino

. demeia prêmios 
serão depositadas na FCF,

dissolução os troféus e4. Realizada a
pertencem à Associaçãoque _

mediante competente auto.
ções que forem
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Concessão de licença legistada e ilimitada;
Deslocações em serviço dentro do país de funcioná

rios dos quadros administrativo, técnico, au
xiliar c docente, bem como as despesas resul
tantes das deslocaçõcs;

Passagem de ceJtidõeS’ c restituição de documentos;
A realização de despesas variáveis até ao limite dc 

250003, cujos encargos tenham cabimento nas 
verbas do orçamento ordinário do Estado dis
tribuídas à Sccictaria-Geral;

Realização dos concursos dc ingresso e dc promo
ção do pessoal dos quadros administrativo, 
auxiliar e docente;

Celebração de contratos de arrendamento de pré
dios pala instalações de estaireledmentos de 
ensino;

Transferências de hincionários dos quadros admi
nistrativo, auxiliar e técnico;

Mudança de escalão;
Concessão de diutumidades.

Ministério da Educação e Cultura, 20 de Dezernbio 
de 1984. — O Ministro, André Corsino TolenlinO.

---------------0§0---------------

5, Esses bens não podem ser alienados em caso algum 
e serão atribuídos à Associação regulamentarmente cons
tituída que se proponha realizar os mesmos fins e pros
seguir actividades idênticas às da extinta AFS.

Art. 80.°—1. Dissolvida a Associação, os poderes con
feridos aos orgãos e seus Corpos Gerentes ficam limitados 
á prática de ac os meramen'e conservatórios, quer a liqui
dação de patrimônio, quer a ultimação das actividades 
pendentes.

2. Feios actos restantes e pelos danos que dele advenham 
à Associação, respondem solidariamente os membros aos 
órgãos que os praticarem.

3. Pelas obrigações que os titulares dos Corpos Gerentes 
contraírem, a Associação só responde per.mte terceiros se 
estes tiverem actuado de boa fé e à extinção não tiver 
sido dada publicidade.

CAPÍTULO XVII

Das disposições gerais

Art. 81.° O ano social da Associação principia em 1 de . 
tietembro e termina em 31 de A-gosto do ano civil seguinte.

Art. 82.“ As disposições destes Estatutos, do Regula
mento Geral e do Regulamento de Provas e ainda do Regu
lamento de Disciplina prevalecem sobre quaisquer noimas 
regulamentares em contradição com eles e entram em vigor 
logo que sejam superiormente homologadas.

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL

Gabinete do Ministro
Art. 83.° Quaisquer alterações a estes Estatutos e aos

só enlram emRegulamentos mencionados no artigo anterior
depois de aprovados pela Assembléia Geral. Despacho

Tendo o actual presidente da Comissão de Reforma 
Agrária do concelho da Praia, engenheiro técnico agrá
rio Cainauida Carlos Augusto B. L. Monteiro, sido des- 
larado para outras funções fora do referido concelho, 
110 uso da competência que me ô alribuida pelo n.° 2 do 
artigo 2.° do Decreto n.“ 41/83 de 4 de Junho, de
signo o engenheiro agrônomo Camarada João Baptista 
Fieire Andrade para, a partir desta data, assumir a pre- 
sidêr.cia da aludida Comissão de Reforma Agrária.

Ministério do Desenvolvimento Rural, 26 de Novem- 
bro cie 1984. — O Ministro, João Pereira Silva.

----------o§o----------
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DirecçãoGeral dos Assuntos Judiciários

vigor

Art. 84.° Os casos omissos nos Regulamentos em vigor 
serão resolvidos pela Direcção da Associação, com o parecer 
favorável do Conselho Fiscal e Jurisdicional. e, tratsndo-se 
de assuntos de ordem técnica da modalidade, também com 
o Conselho Técnico.

Au-L. 85.° O exercício de um cargo nos órgãos da Asso
ciação é incompatível com qualquer outro na Federação, 
Associação ou clube.

Art. 86.° De todas as reuniões dos Corpos Gerentes serão 
lavradas as respectivas actas.

Art. 87.° Estes Estatutos, depois de devidamente aprova
dos, enlram imediatamente em vigor.

Direcção de Educação Física e Desportos, na Praia, 19 de 
Janeiro de 1985. — O Director, João Burgo Tavares.

Despacho

No.s termos do di. poSto no anigõ 44." do Decrcio- 
-Lei n." 5/78. dc 1 dc Fcncrciro, delego no Sccreiáiio- 
-Ccral do Ministério da Educação e Cultura ou cm quem 
Icgabnente o substituir a competência pa.ra a resolução 
dos seguinics assuntos;

A.ssinar;
Contratos de prestação de serviço;
Termos dc posse dos ftincionários dos quadros :Mmi- 

nistrativo, térnico, auxiliar e docente;

Portaria n.° 3/85 

de 19 de Janeiro

Manda o Governo da Repáblica de Cabo Verde, pelo
Ministro da JuStiça, o seguinte:

Artigo único. São declarados instalados, a partir de 
1 de Janeiro do corrente ano, os juíze., Cíve! e Criminal 
do Tribunal Ps,egional de S, Vicen.e, estabelecidos pelo 
artigo 1." do Decreto.Lei n.° 76/84, dc iS dc .Agosto, 
publicado 110 Bolei'.m Oficial n.° 33/84.

Ministério da Justiça, 5 de Janeiro de 1985. — O 
Ministro, David Hopffer AJmada.

1.

2. .Autorizar.
Concessão dc licença disciplinar aos funcionários c 

autorizar o seu gozo dentro do país;
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Despacho do Camarada Minisíro dos Negócios Estran
geiros:

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

De 3 de Janeiro de 1985:Secretaria-Geral
Isabel Lima Rodrigues Soares de Oliveira, técnico orofis- 

sional de 2." nível de SC' classe, de nomeação provisória, 
da Direcçno-Geral de Administração do Min'sté'rio dos 
Neg:)CÍos Estrangeiros — concedidos seis meses do li
cença registada, com efeitos a partir da data do seu 
embarque para o Erasil.

Extractos do despacho do Camarada Presidente da 
Assembléia Nacional Popular;

De 2 de Janeiro de 1985:

João Aqueleu Jenner Barbosa Amado, funcionário defini
tivo do quadro do pessoal da Assembléia Nacional Popu
lar, exercendo as funções de chefe de secção da Di
recção dos Serviços Administrativos da Secreiaria-Gerai 
— nomeado, para, em comissão ordinária de serviço, 
exercer o cargo de director dos Serviços Adrninistrati 'Cs 
da referida Secretaria-Geral, nos termos do artigo 26." 
da Lei Orgânica da Assembléia Nacional Popular, con
jugado com o artigo 35." do Estatuto uo Funcionalismo, 
com efeitos a partir de 1 de Janeiro do ano ena curso.

Despacho do Camarada Ministro do Interior-

De 10 de Dezembro do 1984:

Pedro Mendes Tavares, agente das Forças do Segurança e 
Ordem Pública — exonerado das referidas funç.les, a seu 
pedido, com efeitos a partir de 1 de Janeiro do corrente 
ano.

Maria Zamy da Graça Carvalho, 3.° oficial definitivo, do 
quadro do pessoal da Secretaria-Geral — nomeada, para 

exercer o cargo de 2." oficial da refe- Despachos do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

interinamente
rida Secretaria-Geral, nos lermos do aríjgo 26.° da Lei 
Orgânica da Assembléia Nacional Popular, conjugado com 
o artigo 63." do Es atuto do Funcionalismo, com efeitos

De 15 de Outubro de 1984:

São nomeados para, em regbne de acumulação, e durante 
o ano lectivo de 1984/85, Icccionarem no Curso de For
mação de professores do ensino secundário, os seguin
tes licenciados:

Alberto da Mota Gomes, técnico supoi-or principal do 
Ministério do Des-mvoív'mento Rural;

Manuel de Jesus Delgado, técnico superior principal 
do M'nisté-rio da Economia e Finanças;

Daniel Antônio Pereira, tócnT’o supe-rior de 3.° t-lasse 
do Ministério da Educação e Cultura.

a partir de 1 dc Janeiro do ano em curso.

Manuel Vieira, funcionário aposentado, assalariado, para 
exercer o cargo de 2." oficial do quadro do pessoal da 
Direcção dos Serviços Administrativos da Secretaria- 
-Geral, nos termos do artigo 2o.'' da Lei Orgânica da 
Assembléia Nacional Popular, conjugado com o a-r igo 2.° 
do Decreto n.° 21/7:5 de 6 de Março do mesmo ano, a 
par ir dc 1 de Janeiro do ano em curso.

Os encargos resuLantes da despesa têm cabimento no 
capítulo 3.°, artigo 5.° cio orçamento privativo da As
sembléia Nacional Popular.— (Visados pelo Tribunal de 
Contas, em 9 de Janeiro de 1985).

Maria de Fátima Macedo Vieira de Andrade, l.° oficial, do 
quadro do pessoal da Secretaria-Geral — nomeada, para 
immrinnn-f nte, exercer 
Direcção dos Serviços Parlamentares, nos termos do 
artigo 26." da Lei orgânica da Assembléia Nacional 
Popular, conjugado com o artigo 63." do Esta-uto do 
Sunclonalismo, com eleitos relroac ivos a partir de 1 
de Janeiro de 1985.

A despesa com a nomeação tem cabimento no capí
tulo 3.°, artigo 4." do orçamento privativo da Assembeia 
Nacional Popular.— (Anotado pelo Tribunal de Contas em 
9 de Janeiro de 1985).

Secrelaria-Goral da Assembléia Nacional Popular, 2 de 
Janeiro de 1985. — O Secretario-Geral, Pedro Duarte.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimento na 
dotação inscrita no capítulo 33.°, arligo 233.° do orçamento 
vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 4 de Janeiro 
de 1985).o cargo de documentalista da

De 7 de Novembro:

São transferidos para cs Esiab-xccimentos de Ensino que 
se indicam, os segu níes prefessores do quadro do Ensino 
Básico Elcmcolar o contratados de Posto Escolar:

Maria da Glória Veiga da Lomba — do Posto 215 de 
Nhagar (Santa Catarina) para a Escola 199 de 
Calabaceira (concelho da Praia);

Maria Teresa G-onça’ves OÜveTa — do Posto 157 de 
Portal para o Posto n.° o da Cabeça de Horta

(Concelho da Praia);
---------------o§0---------------

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO
Maria José Pereira Varela — do Posto 89 de Salineiro 

para o Posto n.° 7 de Cidade Velha (Conce ho 
da Praia);

Félix Pereira Barreto —do Posto de Ribeirão Isabel 
Posto 16,3 de Boa Entrada (Concelho deDirecção-Geral da Função Pública para o 

Santa Catarina);
Tomás da Costa Gomes Fcmaa-les — do Posto 75 de 

Palha Carga para o Posto de LLerão;
Maria José Garcia Fortes — do Posto 73 de Figueira 

das Naus para o Po.sto de Achada AAazão;
Porfírio Ribeiro — Qo Posto 167 da Pau Verde (Cen- 

celho de Santa Catarina) para O Posto 215 de 
Nhagar;

Despacho do Camarada Primeiro Ministro: 
De 14 de Janeiro de 1985:

Franclsí-o Paiva Semedo, co.idutor-auto de 3.» classe, de no- 
interina, do quadro do pessoal da Secretaria-Ge-mea ao

ral da Presid,"ncia da Repúblicaexoneracio do lefe- 
rido ca-,go, com efei os a partir de 1 de Dezembro de
1984.
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Maria Teresa Barbosa Vicente Rodrigues — do Posto 
23 de Chã de Tanque para o Posto 70 de Assomada 
(Santa Catarina);

Hirondina da Veiga Fernandes — do Posto 127 de 
Achada Fazenaa (Concelno de Santa Cruz) para o 
Posto 214 de üd Bispo (Concelho de Santa Ca
tarina) ;

Natalino de Azevedo Camacho — do Posto 9õ de Picos 
Acima para o Posto 73 de Figueira das Naus (Con
celho de Santa Catarina);

Águeda Mendes Tavares — do Posto 108 de Mato Men
des para o Posto 170 de Garçote (Concelho do 
Tarrafal);

Euprépria Medina Silva Alves — do Posto 190 de Boa 
Entrada (Concelho de Santa Catarina) para o 
Posto 202 de Achada S. Filipe (Praia);

Margarida Emilia Morteiro Slmas — da ESíola 12 de 
Pedra Badejo para a Escola 3 do Tarrafal;

Lumena Gomes Andrade — do Posto 127 de Achada 
Fazenda para a Escola 12 de Pedra Badejo;

GUda Clara Süva Andrade — do Posto 55 de Fonte 
Aleixo para a Casa Materna (Fogo);

Laurinda Cardoso Rodrigues — do Posto 74 de Ribei
rão Manuel para o Posto 196 de Boa Entrada 
(Santa Catarina);

Domingas Moreira Semedo — do Posto 23 de Chã de 
Tanque para o Posto 213 de Pinha do Engenho 
(Santa Catarina);

Osvaldo Domingos SUva—do Posto 41-B, de Pedra 
de Lume (Sal) paiu o Posto 45-B de Povoação 
Velha (Concelho da Boa-Vista);

Hirondina Oliveira Santos — da Escola 9-B de Sal Rei 
para o Posto n.” 93 de Bofarelra (.Concelho da 
Boa Vista);

Joana Antónia L.Tis Fortes Ferreira —da Escola 7-B 
de Sal — da Vila de Santa Maria para a Escola 
n." 9-B, da VUa de Sal Re:;

Rui Dias Femanues — do Posto 158 de Baía para o 
Posto n.® 20 de S. Martinho (Concelho da Prata);

Inês Antónia Rodrigues — do Posto 171 de Monte Pou
sada para o Posto n.® 221 de Machado (Concelho 
do Tarrafal);

Maria de Lourdes Araújo Santos Bonnafoux — do 
Posto 114 B cio Aeroporto para o Posto 41-B de 
Pedra de Lume (Concelho do Sal).

Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 
Rural:

De 8 de Dezembro de 1984:

Joana Süva Rodrigues, técnico de 1.» classe, de nomeação 
definitiva, da Direcção-Geral da Conservação e Aprovei
tamento dos Recursos Naturais, do Ministério do Desen
volvimento Rural — autorizada a prestar serviço, em co
missão, na Empresa Fomento Agró-Pecuário, FAP-EP, 
com efeitos a partir de Janeiro de 1985.

De 12:

José Henrique Nobre de Oliveira Vera-Cruz, técnico superior 
de 2.® classe, definitiva, da DirecçãoGeral da Conser
vação e Aproveitamento dos Recursos Naturais, do Iiãi- 
nistério do Desenvolvimento Rural, exercendo em comis
são de serviço, o cargo de Direclcr de Serviços de Me- 
Ihoramentcs Rurais, da mesma Direcção-Geral — reno
vada, a referida comissão, com efeitos a partir de 1 de 
Novembro de 1984.

Carlos Alberto Fortes Lima, técnico superior de 2.“- classe, 
provisório, da Direcção-Geral da Conservação e Apro
veitamento dos Recursos Naturais, dí> Ministério» |do 
Desenvolvimento Rural, desempenhando em comissão de 
serviço, o cargo de director de Serviço de Explora
ção e Gestão de Aguas Subterrâneas, da mesma Direo 
ção-Geral — renovada, a referida comissão, produzindo 
efeitos a partir de 1 de Setembro de 1984.

José Antônio Pinto Monteiro, técnico superior de 3.'‘ clas
se, provisório, da Direcção-Geral da Agricultura e Pe
cuária, do Ministério do Desenvolvimento Rural, exer
cendo em comissão de serviço, o cargo de director de 
Serviço de Produção e Sanidade Animal, da mesma 
Direcção-Geral — renovada, a referida comissão com 
efeitos a partir de 1 de Setembro de 1984.

Despacho do Camarada Ministro da Justiça:

De 21 de Outubro de 1984;

Adriano Barbosa Vicente, habUitado com o curso de aju
dantes de escrivão de Direito — nomeado, nos termos do 
artigo 48.® do Estatuto do Pessoal Judiciário, para exer
cer, definitivamente, o cargo de ajudante de escrivão 
de Direito de 2.® classe, do quadro das Secretarias Judi
ciais e do Ministério Público, ficando exonerado do cargo 
de oficial de düigências de 1.» classe, a partir da data 
do início das novas funções, com colocação no Juízo 
Cível do Tribunal Regional da Praia.

Antônio LopeS Gonçalves Silva, habilitado com o curso de aju
dantes de escrivão de Direito — nomeado, nos termos do 
artigo 48.® do Estatuto do Pessoal Judiciário, para exer
cer, definitivamente, o cargo de ajudante de escrivão 
de Direito de 2.» classe, do quadro das Secretarias Judi
ciais e do Ministério Público, ficando exonerado do cargo 
de oficial de düigências de 1.® classe, a partir da data 
do inicio das novas funções, com colocação no Tribunal 
Regional de S. Vicente.

José Antônio Varela Tavares, habiUtado com o curso de 
ajudantes de escrivão de Direito — nomeado, nos termos 
do artigo 50.» do Estatuto do Pessoal Judiciário, para

De 21:

São transferidos para os estabelecimentos do ensino que 
se indicam, os seguintes professores do quadro do En
sino Básico Elementar e contratados de Posto Escolar:

Mário Pereira de Pina-- da Escola n.® 12 de Pedra 
Badejo, para o Posto n.® 64, de Achada St.® An
tônio— Concelho da Praia;

Ester Fortes Btnoliel Silva Monteiro — do Posto n.® 
115-B, do Porlo Novo para o Posto n." 61, da 
Achada de l^anto AntônioConcelho da Praia — 
a seu pedido;

Otaniela Pina Cabral — do Posto 26-B, de Alto Mira 
do Concelho do Porto Novo, para o Posto n.» 52 
de Renque Purga, do Concelho de Santa Cruz;

Carmezinda Sü /a Alves — da Escola n.® 5, de S. Fi
lipe, para o Posto n.® 234, da Achada Eugênio 
Lima — Praia — a seu pedido.

As despesas tem cabimento na dotação do capítulo 27.® 
artigo 191.® do orçam;nto para 1984. — (Anotados pelo Tri
bunal de Ontas, em 18 de Dezembro de 1984).
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exercer, provisoriamente, o cargo de ajudante de escri
vão de Direito de 2.^ classe, do quadro das Secretarias 
Judiciais do Ministério Público.

De 7:

José Maria Sanches Correia, escriturário-dactilógrafo de 
1.“' classe, de nomeação definitiva do quadro da Di- 
recção-Geral dos Registos e do Notariado — transferido 
da Delegação dos Registos e do Notariado do Tarrafal 
para a do Sal, na mesma categoria e situação, por con 
veniência de serviço.

Domingos Vaz Semedo, habilitado com o curso de ajudantes 
de escrivão de Direito — nomeado, nos termos do ar
tigo 50.° do Estatuto do Pessoal Judiciário, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de ajudante de escrivão de 
Direito de 2.=- classe, do quadro das Secretarias Judi
ciais e do Ministério Público.

De 11:Boaventura Borges Semedo, habilitado com o curso de 
ajudantes de escrivão de Direito — nomeado, nos termos 
do artigo 48.° do Estatuto do Pessoal Judiciário, v)ara 
exercer, provisoriamente, o cargo de ajudante de escri
vão de Direito de 2." classe, do quadro das Secretarias Ju
diciais e do Ministério Público, cOm colocação no Tri- 
bimal Regional de S. Vicente.

Maria José Silva Robalo — nomeada, nos termos do artigo 
63.° do Fs.atuto do Funcionalismo, para exercer interi
namente, o cargo de escriturária-dactilógrafa de 2.° classe, 
do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Pú
blico, ficando colocada na Procuradoria Regional da 
Praia.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 9.°, artigo 82.° do orçamento vigente. ^—(Visado pelo 
7 ribunal de Contas, em 10 de Janeiro de 1985).

Maria Madalena dos Santos Gomes, habilitada com o curso 
de ajudantes de escrivão de Direito — nomeada nos ter
mos do artigo 48.° do Estatuto do Pessoal Judiciário, 
para exercer, provisoriamente, o cargo de ajudante de 
escrivão de Direito de 2.“ classe, do quadro das Secre
tarias Judiciais e do Ministério Público.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais:Claudino Vieira Semedo, habilitado com o curso de ajudan

tes de escrivão de Direito — nomeado, nos termos do 
artigo 48.° do Estatuto do Pessoal Judiciário, para exer
cer, provisoriamente, o cargo de ajudante de escrivão 
de Direito de 2.° classe, do quadro das Secretarias Ju
diciais e do Ministério Público, com colocação na Pro
curadoria Regional de S. Vicente.

De 31 de Dezembro de 1984:

Maria da Conceição Sousa Semedo, lavadeira, em serviço 
no Hospital Dr. «Agostinho Ne o» — homologado o pa
recer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em ses
são de 20 de Dezembro de 1984, que é do sguinte teor:

«Que a examinada necessita ser evacuada para o 
exterior para um centro especializado em ginecolo
gia oncologia».

Daniel Republicano Sousa de Assis, contratado para pres
tação de serviços técnicos na Direcção-Geral das Pes
cas — homologado o parecer da Junta de Saúde de Sota- 
vento, emitido em sessão de 27 de Dezembro de 1984, 
que é do seguinte teor:

«Que o examinado necessita ser evacuado para o 
exterior e para um centro especializado em Uro
logia por se encontrarem esgotados os recurso 
locais de tratamento».

Ermilindo Teixeira da Costa, habilitado com curso de aju
dantes de escrivão de Direito — nomeado, nos termos do 
artigo 48.° do Estatuto do Pessoal Judiei árj o, para exer. 
cer, provisoriamente, o cargo de ajudante de escrivão 
de Direito de 2.‘ classe, do quadro das Secertarias Judi
ciais e do Ministério Público.

Ermelinda Antunes Alves, habilitado com o curso de aju
dantes de escrivão de Direito — nomeada, nos termos 

do artigo 48.° do Estatuto do Pessoal Judiciário, para 
exercer, provisoriamente, o cargo de -liudante de • scri- 
vão de Direito de 2.° classe, do quadro das Secretarias 
Judiciais e do Ministério Público, com colocação no Tri
bunal Regional da Praia (Juízo Criminal).

Os ora nomeados entram imediatamente no exercício de 
funções, independentemente do vislo e publicação, nos ter
mos do Decerto-Lei n.° 52/79.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita r.o (.apí- 
tulo 7.°, artigo 63.° do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas, em 27 de Dezembro 
de 19840.

De 4 de Janeiro de 1985:
Maria do Livramen o Bettencourt Pereira dos Santos — 

contratada, nos termos do artigo 45.° do Estatuto do 
Funcionalismo, para exercer o cargo de técnico profis
sional de l.° nível, de l.° classe, da Direcção-Geral de 
Saúde, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1984.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.°, artigo 19.° do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 14 de Janeiro de 1984).

De 5 de Dezembro:

Despachos do Camarada Ministro da Habitação e 
Obras Públicas:
De 21 de Dezembro de 1984:

Antônio Pedro Gomes Cardoso, técnico profissional de 
2.° nível de l.“ classe da Direcção-Geral de Urbanismo, 
Habitação e Saneamento Básico, na situação de licença 
registada — prorrogada por mais 6 meses a referida li
cença, com efeitos a partir de 2 de Fevereiro dé 1985.

José Antônio de Filomena Jardim — nomeado, nos termos 
do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer, interinamente, o cargo de carcereiro do quadro dos 
Serviços Penitenciários, ficando colocado na Cadeia Ci
vil de Santa Catarina-

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.°, artigo 44.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 14 de Janeiro de 1985).
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De 31; n.® 118/83, de 10 de Dezembro, a pensão de sobrevivên
cia anual de 13 200$, com efeitos a partir de 1 de Feve
reiro de 1984.
A esta pensão será descontada a quantia de 7 392$, em 

96 prestações mensais e consecutivas, cabendo a cada uma 
77$.

Delmira dos Santos Coutinho Neves, técnico superior de 
2.°' classe, da Direcção-Geral das Obras Públicas, exer
cendo em comissão de serviço, o cargo de director de 
serviço de Obras Públicas de S. Vicente— renovada, 
a referida comissão, a partir de 15 de Março de 1984.

O encargo resultante tem cabimento na verba do capi
tulo 24.“, artigo 177.“.—Pensões de sobrevivência do orça- 
çamento para o corrente ano, do Ministério da Economia 
c das Finanças. — (Visado pelo Tribunal de Contas, em 
27 de Dezembro de 1984).De 4 de Janeiro de 1985:

Gabriel Eusíáquio Évora e Antônio Calazans Monteiro, téc
nico superior de 2.“ classe e técnico de 3.“ classe, res
pectivamente, ambos da Direcção-Geral das Obra.s Pú
blicas, do Ministério da Habitação e Obras Públicas 
— transferidos, por conveniência de serviço, para a 
Direcção-Geral de Urbanismo, Habitação e Saneamento 
Básico, tío mesmo Ministério, com efeitos a partir de 
1 de Janeiro de 1985.

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Indús
tria e Energia:

De 31 de Outubro de 1984;

Ruy Spencer Lopes dos Santos, técnico superior de 2.*’ 
classe, da Direcção-Geral da Indústria e Energia — no
meado, definitivamenie, no referido cargo, nos termos 
do disposto no § l.“, artigo 27.“ do Estatuto do Fun

cionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capitulo 17.“, artigo 140.“ do orçamento 
vigente. — (.Anotado pelo Tribunal de Contas em 13 de 
Dezembro de 1984).

Maria de Lourdes Monteiro, servente, da Direcção-Geral 
de Urbanismo, Habitação e Saneamento Básico do Mi
nistério da Habitação e Cbras Fúblicas—transferida, 
por conveniência de serviço, para a Uirecção-Geral das 
Obras Públicas, do m.-smo M.nisíério, com efeitos a 
partir de 1 de Janeiro de 1985.

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Pública e Trabalho;

Despacho do Camarada Secretário-Geral, por delegação 
do Cajnarada Ministro da Educação e Cultura:

De 18 de Dezembro de 1984: De 18 de Dezembro de 1984;

Daniel Spencer Brito, técnico superior de 3.“ classe, da 
Direcção de Biologia Marítima >— colocado, em comissão 
eventual de serviço, pelo período de 7 meses, a partir 
de 1 de Dezembro, a fim de frequentar no estrangeiro 
um estágio de «recursos marinhos».

O encargo reãultante da despesa tem cabimento na do
tação inscrita no capítulo 20.“, artigo 158.“ do orçamento 
vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 7 de Ja
neiro de 1985).

Tomé Varela da Silva, técnico superior de 3'.'‘ classe, pro
visório, do quadro técnico do Ministério da Educação e 
Cultura, colocado na Direcção-Geral de Cultura — pro
movido, nos termos do n.“ 2 do artigo 11.“ do Deereto- 
-Lei n.“ 154/81, de 31 de Dezembro, à classe imediata, 
com efeitos a partir de 15 de Dezembro inclusivé;

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 32.“, artigo 228.“ do orçamento para 1984.

De 9 de Janeiro de 1985: De 8 de Janeiro de 1985:

Francisco Monteiro, técnico superior de 2.^ classe, provisório, 
da Direcção-Geral de Planeamento, exercendo em co
missão de serviço, o cargo de presidente do Instituto 
de Formação e Aperfeiçoamento Profissional Extra-Es- 
colar—^renovada a referida comissão, com efeitos a par
tir de 13 de Janeiro de 1985.

Maria do Rosário Fontainhas dos Reis Silva, professora 
do 4.“ nível, 3.°’ classe, do Liceu Domingos Ramos — con
cedidos Seis (6) meses de licença registada, com efeitos 
a partir de 1 de Novembro de 1984.

Despachos do Camarada Director do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:Despacho do Camarada Secretário de Estado das 

Finanças: De 5 de Janeiro de 1985:

De 15 de Dezembro de 1984: Manuel Domingos Branco Vicente, verificador, interino do 
quadro técnico-aduaneiro das Alfândegas — homologa
do o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido 
em sessão de 3 de Janeiro de 1985, que é do sèguinte 
teor:

Joana Veiga Correia, viúva de Zecarias Correia, que foi 
guarda auxiliar dos serviços de Obras Públicas, desli
gado de serviço para efeitos de aposenfação, falecido 
no dia 6 de Fevereiro de 1973-—:fixada, nos termos do 
artigo 9.“ do Decreto n.“ 52/75, de 8 de Fevereiro, con
jugado com a alínea b) do artigo l.“ do Decreto-Lei

«Que o examinado necessita deslocar-se a S. Vi
cente para consulta de Estomatologia».
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8—-João Filipe Martins;
9' — José Carlos Gomes dos Anjos b);

10 —José Veríssimo Rodrigues Pires a);
11 — Maria Isabel Soares de Carvalho;

12 — Mário Rui Rocha Matos;
13 — Octávio Mendes Gonçalves;
14 —■ Osvaldo Euclides Barros Monteiro;
15 — Vicência Margarida Almeida Brito a).

Os candidatos acima assinalados devem no prazo de 23 
dias a contar da publicação desta lista no Boletim Oficial, 
apresentar, sob pena de exclusão, os documentos em falta, 
a saber:

De 11:

Etelmina Freitas Vitória Levy, chefe de departamento, apo
sentada da Direcção.Geral da Administração Interna — 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 10 de Janeiro de lOiiS, que é do 
seguinte teor:

«Apresentada».

Juvenal da Rocha Gonçalves, escriturário-dactilógrafo do 
Secretariado Administrativo de Santa Catarina — homo
logado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi
tido em sessão de 10 Janeiro de 1985, que é do seguinte 
teor: a) Declaração referida no n.° 3 do anúncio de con

curso;

bj Documentos comprovativo de possuir, pelo menos 
o 3.° ano dos liceus (ex-5.'’ ano) ou equivalência.

«Que as faltas dadas ao serviço encontram-se justifi
cadas de 10 de Maio a 20 de Agosto de i984. Apto 
a trabalhar a partir dessa data».

COMUNICAÇÕES
Despachos do Camarada Director Regional de Saúde 

de Barlavento, por delegação do Ministro da 
Saúde e Assuntos Sociais:

Para os devidos efeitos se comunica que em 1 de De
zembro de 1984, Daniel Benoni Rezende Costa, apresen
tou-se no Ministério aos Negócios Estrangeiros, tendo reas
sumido as suas funções de inspector contratado, por 11 
ter sido dada por finda, .a seu pedido, a comissão de ser
viço como director do Gab nete do Secretário de listado 
da Comunicação Social, por despacho de 21 ds Setembro 
de 1984.

De 15 de Dezembro de 1984:

Maria de Fátima Lima Costa, professora do Ensino Básico 
Elementar — homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Barlavento, emitido em sessão de 13 de Dezembro de 
1984, que é do seguinte teor:

«Apresentada. Apta a retomar o serviço». Para os devidos efeitos se comunica que faleceu, no 
dia 24 de Dezembro de 1984, o motorista de barcos a motor, 
aposen‘ado da Direcção-Geral de Marinhas e Portos, José 
Martins da Costa.

De 22:

Júlio César Dias Silva, desenhador técnico, do Secretariado 
Administrativo de S. Vicente — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Barlavento. emitido em sessão 
de 20 de Dezembro de 1984, que é do seguinte teor:

«Que lhe sejam justificadas as faltas dadas ao
viço desde o dia 13 de Outubro de 1984, até ao 
dia 1 de Dezembro de 1984 e considerado apto 
a retomar o serviço».

RECTIFICACOES

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, 
de 28 de Setembro de 1984, respeitante à revalidação de 
contratos de professores de posto escolar, publicado no Su
plemento ao Boletim Oficial n.° 45/84, a paginas 7:

No concelho do Tarrafal, onde se lè:

56—^José Maria Lopes Frederico...

Deve ler-se:

56 — José Mário Lopes Frederico.

ser-

Lista provisória dos candidatos ao concurso para o preen-
oficiais do Mi-chimento de vagas de chefes de secção e 3. 

nistério dos Negócios Estrangeiros, de harmonia com o anún-
OS

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, 
de 28 de Setembro de 1984, publicado no Suplemento ao 
Boletim Oficial n.° 45, a páginas 7, e respeitante à revali
dação de contrato e prestação de serviço docente do 2.° nível, 
3.“ classe:

cio inserto no Boletim Oficial n.° 27 de Julho último. 
Para chefe de secção:

1—Maria Amélia Nobre Ferreira Silva.

Onde se lê:
Concelho do Tarrafal, n.” 62 — Guilherme de Pina Cor

reia ...

Deve ler-se:
Concelho do Tarrafal, n.» 62 — Guilhermina de Pina 

Correia.

Para 2.“ oficiais:

1—José Rui Fernandes Tavares; 
2 — Ovidio Avelino Pires.

Para 3.°' ofioiais:

1 — Adelaide Adozinda Ramos Silva Sou.sa a);
2 — Álvaro Silva Cardoso a);
3 — Casimiro Afonso Rodrigues a);
4 — Custódia Monteiro de Oliveira Lima a) b);
5 — Daniel José de Barros Barbosa a);
6 — Daniel Mendes Lopes;
7 — Fernando Rui Tavares Ortet b);

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, 
de 28 de Setembro de 1984, respeitante a contratação de 
professores de 2:“ nível de 3.» class*e, publicado no Boletim 
Oficial n.» 48/84, a páginas 705:
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Onde se lê: Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, 
de 7 de Novembro de 1984, a páginas 743, e respeitante a 
contratação de professores de 2.° nível, 3." classe (posto 
escolar):

Concelho de Santa Catarina; 
Domingos Gomes Semedo.

Onde se lê:Deve ler-se:
Concelho de Santa Catarina; 

Maria Júlia Seledo Borges;

Deve ler-se:

Concelho de Santa Catarina; 
Maria Júlia Semedo Borges.

Concelho de Santa Catarina: 
Domingas Gomes Semedo.

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, 
de 28 de Setembro de 1984, respeitante à revalidação de 
contratos de prestação de serviço de proíe.ssoies de posto 
escolar, publicado no Boletim Oficial n.° 48/34, às p.àginas 705 
e 706:

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, 
de 26 de Dezembro de 1984, respeitante à promoção da 
técnica superior Maria Helena Vera Cruz Vasconcelos França, 
publicado no Boletim Oficial n.» 1/85, a páginas 4:

Onde se lê:

Com efeitos a partir de 14 de Dezembro de 1984;

Deve ler-se;

Com efeitos a partir de 16 de Dezembro de 1984.

Onde se lê:

Concelho de Santa Cruz—Maria Antónia Semedo Mendes.

Deve ler-se:

Concelho de Santa Cruz — Maria Antónia Mendes Semedo.

Onde se lê:

Concelho do Tarrafal — Domingos Mendes Pereira.

Deve ler-se;

Concelho do Tarrafal — Domingas Mendes Pereira.

Onde se lê:

Concelho de S. Vicente—'Maria de Carvalho Santos 
Soares.

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, 
de 23 de Novembro de 1984, respeitante a contratação de 
professores de 3.“ nível, 3.'‘ classe, da Escola do Ensino Bá
sico Complementar «Jorge Barbosa»:

Onde se lê:

José Baptista da Luz Sousa.

Deve ler-se:

João Baptista da Luz Sousa.

Deve ler-se:

Concelho de S. Vicente — Maria de Cristo Santos Soares.

Onde se lê:
Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 

n.° 50/84 de 15 de Dezembro, novamente se publica:

Despacho do Camarada Ministro da Justiça;
De 30 de Outubro de 1984:

Concelho da Boa Vista — Lenisa Filomena Oliveira.

Deve ler-se;

Concelho da Boa Vista — Lenisa Simoa Oliveira.

Manuel Querido Borges de Pina — nomeado, nos termos 
do artigo 63.° do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer, interinamente o cargo de oficial de diligências 
de 3.° classe do quadro da Secretaria Judiciais e do 
Ministério Público, com colocação no Juizo Criminal 
do Tribunal Regional da Praia, na vaga deixada por 
Antônio Gonçalves Lopes da Silva, ficando exonerado 
do cargo de carcereiro de 2.“ classe para que havia 
sido nomeado interinamente por despacho de 24 de 

Julho de 1980, publicado no Boletim Oficial n.° 34/81.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.°, artigo 63.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 23 de Novembro de 1984).

Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, 
le 1 de Outubro de 1984, respeitante a contratação de Maria 

do Carmo Oliveira Monteiro no cargo de professor de 
4.° nível, publicado no Boletim Oficial n.° 48/84, a pági
nas 711;

Onde se lê:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 13.°, artigo 95.° do orçamento vigente.

Deve ler-se:

A despesa tem cabimento na dotação inscirta no capí
tulo 12.°, artigo 88.“ do orçamento vigente.

Por ter sido publicado de forma inexacta, no Boletim 
Oficial n.° 41/84, de 13 de Outubro, novamente se publica 
o seguinte:Ao despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, 

de 1 de Outubro de 1984, pubbcado no Suplemento ao Bole
tim Oficial n.° 49/84, a páginas 4;

Onde se lê;

Bernardo João Soares, Ucenciado em Teologia;

Deve ler-se:

Bernardo João Soares, habilitado o curso de Teologia.

Despacho do Camarada Secretario Geral, por Dele
gação do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

De 15 de Setembro de 1984;

Maria de Fátima Brandão I.ush, mestra de oficina de 2.“. 
classe, contratada, da Escola Comercial e Industrial do 
Mindelo — concedida a mudança de classe correspon-



N.“ 3 —BOLET^T OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE—19 DE JANEIRO DE 198546

dente a 1.» classe, nos teiTnos do n.® 2 do artigo 60.“ 
do Decreto-Lei 152/79, de 31 de Dezembro, conjugado 
com o n.“ 3 do artigo 29.“ do Decreio-Lei n,“ 154/81, 
de 31 de Dezembro, ficando com o vencimento corres
pondente à letra «1» a partir de 14 de Agos+o de 1984.

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS
o

ASSEMBI,EIA NACIONAL POPULAR

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inseri,a no capítulo 24.“ artigo 175.“ do orçamento vi
gente.— (Visado pelo Tribunal de Contas, em 5 de Janeiro 
de 1985).

SeaetariaGcral

ANÚNCIO DE CONCURSO

1. Com parecer [avorável do Conselho Administrativo 
e autorização da Mesa da Presidência da Assemhleia Na
cional Popular, nos rermos da alínea g) do n.° 2 do ar
tigo 4.“ da Lei Orgânica da Assembléia Nac'onal Popular, 
faz-se público que es.Ui aber.o concurso de provas práti
cas, pelo prazo de 30 d;as a contar da data da publica
ção do presente anúncio no Bolztim Ofidal, para provi
mento de 3 vagas de escrúurários-dactilúgrafos do qua
dro do pessoal da Secreiaria-Geral da Assembléia Nacio
nal Popul .r. para o qual d.eveião concorrer os cidadãos 
caboverdiaros hai ilitados com o 2," atio do Ensim
sico Complementar (ex-Ciclo Preparatório) e que tenham 
mais de 18 anos e menos de 35 anos de idade, sendo exi
gida a si uacão militar regularizada aos concorretues cio 
sexo masculino.

2. A adm'ssão ao concurso ac'ma referido é feita me
diante requerimento dirigido ao Camarada Presidente ãí 
Assemblcin Nacional Popular, com a assinatura recon. ecida 
por notório e entregue na Direcção dos Serviços Adminis
trativos da Secrctaria-Geral da Assemhlem Nac'onal Po- 
pi lar, dentro do prazo fixado, acompanhado dos seguintes 
docume.ntos:

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 17 de Ja
neiro de 1985. —O Direcíor-Geral, Noel Monieiro cie Sousa 
Pinto:

CONTAS E BALANCETES DIVERSOS

BANCO DE CABO VERDE

praia (Santiago)

Direcção das RclaçOes com o Estrangeiro 
e do Controle de Câmbios

a) Certidão de idade; e
b) Cerüflcado de habilitação literárias.

3. As provas práticas lerão lugar em local, dia c hora 
a designar oporlunamente e o programa do concurso é o 
seguinte:

Cotações de câmbios

N.“ 9/85Em 17vl/85

Unidades 
e divisas Venda* Noções gerais sobro 0 Programa e Fstatuto do PATCV;

Noçêes gerais sobre a Constituição Políúca da Re
pública;

Lei Orgâa ca da A'-scmbleia Nacional Popular;
Elaboi-ação de um mapa e cópia de um texto à má

quina;
Redação sobre um tema de serviço;

1 Ditado com cerca de 259 palavras.

4. São condições de pie.terênda além de outros declarado.'' 
na lei, em caso de gu.alúade na cl. ss íu açãc:

1. “ Maior tempo de serviço iirestado ao Estado;
2. “ Maiores habilitações literárias;
3. " Maiores encargos familiares.

Direcção dos Serviços Administrativos da Secretaria-Ge- 
ral da As.^crrn leia Nacional Fopub.ir, 15 de J: nelro de 
1985. —O Director dos Serviços Adminislrativcs, Joõo Aque- 
leu Amado.

Comp»^T»Praças

106.$22 
54,“ 6 5 
94Ç51' 

2 633,í05 
148$74 
137Ú73 

831Ç553 
1 OS&ÍOO

1 Libra 
. 100 Escudos 

1 Dólar 
. 100 Forim
. 100 Fr. Com. 
. 100 Fi'. Fin.
■ iOO Coroa 
, 10'0 Coroa

105$19 
54-00 
93,190 

2 607Í. 90 
147825 
135v".85 
823.?30 

1 023,1X3

Londres ............
Lisboa ............
Nova Iorque ... 
Amesterdão ...
Bruxelas............
Bruxelas............
Copenhague ...
Estocolmo............
Franefort (Rep. Fe

deral Alemã)
Helsínquia...................
Oslo..............................
Otava...........................
Paris..............................
Pretória .....................
Roma..........  ............
Tóquio .....................
Viena.............................
Zurique ...................
Madrid .....................
Dakar.............................

Clearings:

Bissau.............................

2 974349
1 4:'0';88
1 027353:

7l;;3õ
970823
4Cr59

43351
373il48

423392
3 539,312

53387
193406

2 946337 
1 407361 
1 017862

70387 
9629,92 

401.;; 18
43801

363812
419393

3 502 '; 17
53332
193258

100 Deut Mark 
IflO Markka 
100 Coroa 

l Dólar 
l(-0 Franco 

1 Rand 
100 lira 
;00 léne 
lOO Xelim 
100 Franco 
100 Peseta 
100 CFA

ANÚNCIO DE CONCURSO

1. Com parecer favorável do Conselho Administrativo 
e autorização da Mesa da Pr.sidúrcra da AiSs mbleia Na
cional Popular, nos Urrnos da ; línea g) do n.“ 2 do ar
tigo da Lei Org-';nica da As.-^cmbl.-ia Nacional Poou/ar, 
faz-se público que está aberto concurso do provas práti- 
Ces, pelo prazo de 45 dias a contar da da'a da puU. ca
ção do presente an-úncio no Boízlim Ofic^.al, para provi
mento de 3 vagas de terceiro oíicinú do rmafl o do nes- 
soal da Secretaria-Geral da Assembléia Nacional Popular, 
o qual deverão concorrer:

a) Os cidadãos caboverdi.mos habilitados com o mí
nimo de 3.“ ano do i urso g-ral dos Liceus 
(ex-5.“ ano) ou equivalente, com mais de 
18 anos e menes do 35 an..js de idade;

•$—a)—a)lOn Peao

1

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controla 
de Câmoios, na Praia, 17 de Janeiro de 1985. — O Director
ântão Lopes da Luz.
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b) Os ind’víduos abrangidos pelo disposto no ar
tigo 37.° fio Decro.o-],ei n.° 154/81, de 31 de
Dezembro;

c) Terem a situa;ão militar regularizada tratando-se
de indivíduos do sexo masculino.

2. A adm'ssão ao concurso ac ma referido é íeita me
diante requerimento dirifddo ao Camarada Presidente da 
Assembléia Nacional Popular. con> n assinauura reconhecida 
por notório e entregue na Direcção dos Serviços P.dminis- 
trativos da Setretaria-Gcral da Assemblcia E acionai Po
pular, dentro do prazo lixado, acompanhado dos seguintes 
documentos:

2.° oficial dos quadros do Ministério da Saúa? e Assuntos 
Sociais, sendo os candidatos opositores obrigatorios os 3.°° ofi
ciais de nomeação definitiva, dos quadros do referido Mi
nistério. com mais de 3 anos na categoria, conforme abaixo 
se indica:

(i) Filinto Fonseca Reesnde Costa;

b) Maria da Luz Soares;

c) Pedro Alexandrino Évora Tavares.

2. As provas escritas terão lugar em local, dia e hora 
a indicar oportunamente e versarjio sobre .as seguintes maté
rias:a) Certidão de 'Jade; e

b) Cerdfleado de habilitação literárias. Cl) Programa de concurso de 3.°’ oficiais de Ministé
rio da Saúde e Assuntos Sociais, publicado no 
Boletim Oficial n.° 40/80.

b) Contabilidade pública;

c) Elaboração do inventário e conta corrente;

d) Processos disciplinares (sua instrução);

e) Geografia Política de Cabo Verde.

3. As provas terão lugar em local, dia e hora a de
signar oportunamente e o prog:ama do concurso é o se
guinte:

Noções gerais do Piograma do PAICV;
Constituição da República de Cabo Verde.

a) A Assembléia Nacional Popular;
b) O Presidente da Kepúbüca;
c) O Goverao;
d) Os Tribunais;

. ;'oder Local;

Noções gerais sobre o Reg;mento da Assembléia Na
cional Popular:
a) Organzação e funcionamento da Assembléia;
b) Poderes e deveres dos Deputados;

Lei Orgóinica da A'-S'mbleii Nacional Popular; 
Estatuto do Funcionalismo e legislação complementar:

a) Condições de ingiesso nos quadros públicos;
b) Forma de provimento;
c) Direi.os e deveros dos funcionários.

Noções gerais sobre a contabilidade pública:

a) Vencimentos; 
h) Ajudas de custos;
c) Aquisição de artigos de expediente;
d) Abono ie família; e
e) Horas extraordinárias; e
f) Noções fund.ementais da técnica orçamentai.

História e Geografia de Cabo Verde.
Dactilografia.

Nota: Como condição de preferência, além de outios de
clarados na lei. em caso de empate na classificação:

Maior tempo de serviço prestado ao Eslado;
Maiore.s habilitações literárias;
Maiores encargos familiares.

Direcção-Geral da Função Pública na Prai.i, 16 de Janeiro 
de 1985.'—O Director-Geral Noel Monteiro de Sonsa Pinto.

ANÚNCIO DE CONCURSO

1. Por delerminação do Camarada Ministro da Justiça, 
toina-se p:''blico a abertura de concurso documental e de 
provas práticas, pelo prazo de 30 dias a contar da data da 
publicação no Boletim Oficial, para provimento de vagas 
nas calegorias de 3." oficial e de escriturário-dac'ilógrafo 
de 2.° ciasse do quadre dc pessoal da Direcção dos Servi
ços Penitenciários, para os quais poderão concorrer os ci
dadãos caboverdianos, habilitados respectivamente com o 
3.° ano (ex-5.° ano) dos Liceus e com 0 2,° ano do ciclo 
preparatório ou equivalente, e idade compreendida entre os 
18 e c. 35 anos. e ainda os actuais escriturúrios-dactiló- 
grafos interinos preslanto serviço nas Cadeias da Praia 
e S. Vicente.

2. A admissão é feita em requerimento dirigido, ao Ca
marada Ministro da Justiça, com prévio reconhecimento 
notarial e acompanhado dos seguintes documentos:

Certidão narrativa completa de registo de nascimen'0 
e certificado de habilitações literárias, ou certi
dão de registo biográfico e cadastro disciplinar 
para aqueles que já são funcionários do Estado, 
e ainda qualquer outro documento que poderão 
infiuir na respectiva graduaçãe.

3. As provas, a ter lugar em local, dia e hora a indicar 
oportunamente, versarão sobre os seguintes temas:

a) Para 3.°° oficiais:

Geografia de Cabo Verde — situação, limite, área 
população e vias de comunicações;

Divisão Administrativa e Judiciária do País;
Estatuto do Funcionalismo — modalidades de provi

mento, deveres e direi'os. faltas e licenças. Fun
cionamento dos serviços (informações, notas ofí
cios, etc.);

Noções gerais do Programa do PAICV.

b) Para escriturários-dactilógrafos de 2.° classe:

Direcção dos Serviços Administrativos da Secretaria-Ge- 
Assembleia Nacional Popular, 15 de Janeiro deral da

1985, — o Director dos Serviços Administrali\'os, João Aqne-
len Amado.

o

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Fimção Pública

AVISO

1 Procedendo autorização superior se torna público que 
pelo prazo de 30 dias a contar do dia imed ato ao da publica
ção deste anúncio no Boletim Ojicial, sao convocac.os para 

de provas escritas para provimento das vagas de

Noções gerais do Programa e Estatuto do Fl.álCV; 
Noções sobre a Constituição da República; 
Divisão Administrativa e Judiciária do País;

cerca de 250 nalavras;Dactilografia: Ditado com 
Cópia de um documento; elaboração de mapas

o concurso
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4. São as seguintes as condições de preferêcia;

Maior tempo de serviço prestado no Organismo inte
ressado;

É certidão que fiz extrair e vai conforme o original 
arquivado no maço atrás referido, com o qual conferi, revi 
e assino.

Cartório Notarial da Região de primeira classe de São 
Vicente, em Mindelo, aos onze de Janeiro de nul novecentos 
e oitenta e cinco. — O 3.“ ajudante, interino. Verônica Silva 
Pinto.

Maiores habilitações literárias;

Ter família legalmente constituída. CONTA:
Art. 18.“, 1 
Art. 18.“, 2
Taxa............
Selo do acto 
Selo do papel

... 50$00

... 20SOO 
7$00

... 10$00 

... 15$00

Direcção-Geral da Função Pública na Praia, 16 de Ja
neiro de 1984. —O Director-Geral, JVoel Monteiro de Sousa 
Pinto.

... 102$.00Total ...
(Importa em cento e dois escu-^ 

dos). Reg. sob o n.“ 116:ANÚNCIOS JUDICIAIS £ OUTROS
(8)

O
Conservatória dos Registos e Cartório Notarial 

da Região de 2.“ Classe do Fogo

NOTÁRIO: MARCELINO JOSÉ LÓPES 
CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de 1/ Classe de S. Vicente

Domingos Antunes dos Ramos, ajudaníe do quadro da 
Direcção-Geral dos Regi.stos e do Notariado da Região de 
segunda classe do Fogo.

Certifico narrativamente para efeito de publicação, que 
nesta Conservatória dos (íegistos e Ciartório Notarial, a meu 
cargo, de folhas sois a sete v'. r.'0 do livro de notas para 
escrituras diversas, número duzentos e sessenta e oito,

escritura de «Habilitação

NOTÁRIO : JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA 

CERTIDÃO se encontra exarada uma 
Notarial» datata de /m e e sete de Dezembro do ano em 
curso, celebrada por óbi o dt Antóeio José do Rosário, no 
estado de casado, com setenta anos de idade, filho de Joao 
José do Rosário e de Mar a Gomes Süva, natural da fre- 
gues a de Ncssa Senhora da Graça do Concelho da Praia, 
falecido em ca orze ae Maio dc mü noveeentos e oitenta

Verônica Silva Pinto, terceiro ajudante, interino da Di
recção-Geral dos Registos e do Notariado em serviço neste 
Cartório.

Certifico que. no maço número dois de instrumentos de 
documentos avulsos que as partes pretendem arquivar, se 
encontra arquivada sob o n.» 4, e registada no livro n.“ 2 
a folhas 10, sob o n.“ 4, a seguinte:

e um.
Mais certifico que na dita escritura foram declarados 

únicos herdeiros, sua e.^.pcsa Inez Rosáão da Silva, domes
tica natural da freguesia de Nossa Senhora da Conceição, 
residente nesta cidade de São Filire e os seus filhos, An- 
tón o Fausto José co Rosário de 55 anos de idade, casado 
com A aria do Rosário de Fó.ima Fortes, na-ural desta ilha, 
freguesia de Nossa Senhora da Conceição, res-dente esta 

L sboa-Portugal. Pedro C^rlcs José do Rosário, casado 
com Zenaica Margarida Brgh-m Fe reira do Rosário, na
tural da fregues a de Nossa Senhora da C'onceição, residente 

Mindelo, Alta Mirando Antônio José do Rosário, casado 
com Maria Cândida do F gueir do Lameiras, residente em 
Coimbra-Portugal, Mar a Antônia Inez do Rosário, soUeira, 
maior, natural da mesma freguesia e Concelho, residente 
em Lisboa-Portugal, Afránio Antônio José do Rosário, sol
teiro. maior, na.ural cia r'fer da íreg rnsia e Conc.lho, re- 
dente em Mindelo —São Vicente, João da Cruz Jose cio 
Rosário, casado, com Maria Edith dos Ramos Filipe do Rosá
rio, natural da dita frecues-a e Concelho residen e em Sao 
Jorge-S Tiago e Amarilio Gaudéncio José do Rosário, ca
sado com Maria Helena Tavares Leite, natural da mesma

Mindelo São Viceme.

ACTA DE ASSEMBLÉIA GERAL

Aos sete de Janeiro de mil novecentos e oitenta e cinco, 
na séde da Sociedade por quotas denominada «Monteiro 
Fernandes & Gaspar, Limitada» constituída por escritura 
de 17 de Fevereiro de 1979, sFa no l.“ andar direito do pré
dio onde funciona o Centro Cultural Francês, à Avenida 
Amílear Cabral, aonde expressamente vim chamado para 
este fim, perante mim, Jerónimo Cardoso da Silva, notário 
da Região de l.“ classe de São Vicente, com o Cartório nesta 
cidade, na Rua Unidade Africana, n.“ 10, 3,“ andar esquerdo, 
compareceram os senhores: 1) Maria Paula Rocha iV.onteiro 
Fernandes e 2) Joaquim Gaspar. Verifiquei a idenddade 
dos octorgantes por serem pessoalmente meus conhecidos. 
Declararam que são os únicos sócios da referida sociedade 
«Monteiro Fernandes & Gaspar Ld.“», os quais se encon
tram aqui reunidos em assembléia geral convocada pelo 
aviso de 5 de Dezembro de 1984, publicado no Boletim 
Oficial n.o 50 de 15 de Dezembro de 1984, com a seguinte 
ordem do dia «Dissolução da Sociedade». O sócio conyocante 
da reunião Paula Monteiro Fernandes assumiu a presidência 
da respecüva reunião. Em seguida, depois de lido o aviso 
convocado, o presidente explicou em termos claros as ra
zões que não justificavam a continuação da sociedade, o 
que o outro sócio aprovou plenamente. Assim, foi proposta 
a dissolução da sociedade pelo Presidente e o outro sócio 
concordou. Ainda foi dito oue sobre a sociadade não recaem 
quaisquer ónus ou encargos, não há devedores nem credores 
e não há contas a prestar entre ambos os sócios. Sendo dez 
horas e trinta minutos os trabalhos foram dados por encer
rado. Foram testemunhas os senhores Daniel Estanislau Lo
pes da Silva Mariano, solicitador judicial e Maria cie Jesus 
Oliveira, empregada comercial, residentes nesta cidade do 
Mindelo. Para constar se lavrou esta acta que depois de 
lida e assinada pelos sócios, pelas testemunhas e Por mim 
notário oue a escrevi. (Assinados) Maria Paula Rocha Mon- 

Feniandes, Joaamm Gaspar, Maria de Jesus Oliveira 
Daniel Estanislau Lopes da Silva Mariano. O no- 

Jerônimo Cardoso de Silva. Conta numero

em

em

freguesia e Concelho, residenie em
Que instruem este insú-umuito, certidão de óbito do

de nascimento de todosfelecido certidões de ca.samento e
os filhos. , . .J ;

É certidão que fiz extrair do livro ja referido e vai 
conforme o original ao qu:T me reporto.

Conservatória dos Hegis os o Carlório Notarial da I^-
“ aos 5 cie Jrneiro degião de Segunda Clas.se do Fogo,

J985.__o Ajudante, Domingos Antunes dos Ramos.
Conta:
Art.“ 18.“, n.“ l e 2 ...
C. G. Jiisbca ............
9’. Reembolso ............
Selos ..............................

70100
7 0
3t00

25$00

Total ..................... lOSfOO
(São cento e cinco escudos). 

Registado sob o n.“ 11/85;
(99teiro 

Lopes e 
tário (assinado) 
dois (externo).

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


